
 
   

 

 

AV. DO CONTORNO, 2905, SALA 401 | CEP 30110-95 | BELO HORIZONTE – MG 
TELEFONES: (11) 5505-6371 | (11) 3589-1502 | www.ekosbrasil.org 

1 

Belo Horizonte, 13 de junho de 2023 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA 06/2023 

___________________________________________________________________________ 

Processo de Seleção Pública de Consultoria Especializada para a prestação 
de serviços especializados de assessoria técnica, jurídica e administrativa, 

assim como de georreferenciamento e atividades subsidiárias para a 
revisão de limites do Parque Estadual do Rio Doce, para regularização 
fundiária das áreas de ampliação ou avaliadas como pendentes após o 

processo de revisão dos limites da UC e para a regularização da Matrícula 
n° R.1-6.897 em nome do IEF, em Minas Gerais, como definido neste Edital e 

seus anexos. 

____________________________________________________________________________ 

1. Disposições iniciais 

1.1. A presente Seleção Pública seguirá as regras contidas no Regulamento de 
Compras de Bens, Contratação de Serviços e Contratação de Pessoas (RCC) do 
Instituto Ekos Brasil, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. O Edital e o RCC estão disponibilizados no site do Instituto Ekos Brasil: 
https://www.ekosbrasil.org/perd-2/    

1.3. Todos os eventuais custos relativos à preparação e apresentação das 
respectivas Propostas são de responsabilidade das PROPONENTES.  

1.4. As informações apresentadas nas Propostas Técnica e Comercial são de 
responsabilidade das PROPONENTES. A PROPONENTE poderá ser 
desclassificada caso seja constatada a imprecisão ou falsidade de 
informações ou documentos.  

1.5. O julgamento da documentação enviada pelas PROPONENTES será feito 
pela equipe do Termo de Parceria. 

1.6. Integram o presente Edital:  

1.6.1. Anexo I – Termo de Referência.  

1.6.2. Anexo II – Plano de Trabalho para Regularização Fundiária do Parque 
Estadual do Rio Doce. 
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1.6.3. Anexo III – Cronograma Detalhado de Trabalho da Área Temática 7 – 
Regularização Fundiária.  

1.6.4.  Anexo IV – Planilha de requisição de informações. 

1.6.5. Anexo V – Minuta de contrato de prestação de serviços de consultoria. 

 

2. Objeto e vigência 

2.1. O objeto deste edital é a contratação de Consultoria Especializada para a 
prestação de serviços especializados de assessoria técnica, jurídica e 
administrativa, assim como de georreferenciamento e atividades 
subsidiárias para a revisão de limites do Parque Estadual do Rio Doce,  para 
a Regularização Fundiária das áreas de ampliação ou avaliadas como 
pendentes após o processo de revisão dos limites da UC e para a 
regularização da matrícula n° R.1-6.897 em nome do IEF, em Minas Gerais, 
como definido neste Edital e seus anexos. 

2.2. A especificação técnica das atividades e serviços a serem desenvolvidos 
estão descritos no Termo de Referência (Anexo I) e no Plano de Trabalho 
(Anexo II) do presente Edital. 

2.3. A vigência do contrato entre a PROPONENTE selecionada e o Instituto Ekos 
é de 28 (vinte e oito) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

2.4. O Instituto Ekos poderá celebrar com a PROPONENTE contratada 
prorrogação na vigência do contrato, caso seja necessário e desde que haja 
concordância do IEF, sem alterar o valor do contrato previamente 
estabelecido.  

 

3. Documentação exigida para participação  

3.1. São exigidas a apresentação de duas Propostas. A Proposta Técnica, dividida 
em: (i) documentos contratuais; (ii) comprovação técnica da PROPONENTE; 
e (iii) comprovação técnica da equipe. A segunda são os documentos que 
compõem a Proposta Comercial, dividida em (i) Proposta Comercial 
detalhada por itens específicos e (ii) planilha de requisição de informações 
(Anexo IV do Edital). 

3.1.1. Os documentos deverão estar em condições de leitura, sem rasuras que 
comprometam a qualidade da informação. 
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3.1.2. O envio das Propostas será realizado por meio de envio de e-mail para 
editalperd@ekosbrasil.org. Os detalhes sobre entrega de Propostas 
estão previstos no tópico 6. 

3.1.3. A Proposta Técnica não poderá apresentar nenhum tipo de conteúdo 
comercial (preços, formas de pagamento e outros), sob penalidade de 
desclassificação da PROPONENTE.  

3.2. A Proposta Técnica deverá conter os documentos contratuais, 
comprovação técnica da PROPONENTE e comprovação técnica da equipe.  

3.2.1. Os documentos contratuais exigidos são: 

3.2.1.1. Contrato Social ou Estatuto (ONGS) (versão atualizada), 
devidamente registrado na Junta Comercial ou Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. 

3.2.1.2. Comprovação dos poderes de representação legal. 

3.2.1.3. Cartão do CNPJ. 

3.2.1.4. Comprovante de inscrição municipal, quando aplicável.  

3.2.1.5. Comprovante de conta bancária de titularidade da PROPONENTE.  

3.2.1.6. Certidões negativas de débitos relativas aos tributos federais, 
estaduais e municipais. 

3.2.1.7. Comprovante de inscrição estadual, quando aplicável. 

3.2.1.8. Ficha cadastral da PROPONENTE relacionando bancos e 
clientes. 

3.2.1.9. Registros processuais federais, cíveis e trabalhistas da pessoa 
jurídica. 

3.2.1.10. Demonstração de Resultados (DRE) da PROPONENTE dos 
últimos 3 anos, devidamente assinados pelos responsáveis legal e 
contábil. 

3.2.2. Os documentos de comprovação técnica da PROPONENTE são 
atestados de capacidade técnica emitidos a seu favor, Anotações de 
Responsabilidade Técnica e/ou outros documentos que comprovem 
sua experiência em projetos similares. Para ser elegível à Seleção 
Pública, a consultoria especializada precisará apresentar: 

3.2.2.1. Atestado(s) de capacidade técnica e/ou outros(s) documento(s) 
que comprove(m) experiência em direito imobiliário (obrigatório). 

http://www.ekosbrasil.org/


 
   

 

 

AV. DO CONTORNO, 2905, SALA 401 | CEP 30110-95 | BELO HORIZONTE – MG 
TELEFONES: (11) 5505-6371 | (11) 3589-1502 | www.ekosbrasil.org 

4 

3.2.2.2. Atestado(s) de capacidade técnica e/ou outros(s) documento(s) 
que comprove(m) experiência em processos de regularização 
fundiária em imóveis rurais (obrigatório). 

3.2.2.3. Atestado(s) de capacidade técnica e/ou outros(s) documento(s) 
que comprove(m) experiência em levantamento de dados e 
interface com CAR e SIGEF, análise dos dados e registros, extração 
de informações, realização de uploads nos sistemas (obrigatório). 

3.2.2.4. Atestado(s) de capacidade técnica e/ou outros(s) documento(s) 
que comprove(m) experiência com elaboração de mapas, uso de 
base de dados geoespaciais e Sistema de Informação Geográfica – 
SIG (obrigatório). 

3.2.2.5. Atestado(s) de capacidade técnica e/ou outros(s) documento(s) 
que comprove(m) experiência com trâmites cartoriais (obrigatório). 

3.2.2.6. Atestado(s) de capacidade técnica e/ou outro(s) documento(s) 
que comprove(m) experiência na articulação de questões 
fundiárias com confrontantes (obrigatório). 

3.2.2.7. Atestado(s) de capacidade técnica e/ou outros(s) documento(s) 
que comprove(m) experiência em processos de regularização 
fundiária em unidades de conservação (desejável); 

3.2.2.8. Atestado(s) de capacidade técnica e/ou outros(s) documento(s) 
que comprove(m) experiência na delimitação de áreas protegidas, 
especialmente criação ou ampliação de unidades de conservação 
(desejável). 

3.2.3. Os documentos de comprovação técnica da equipe são os atestados 
de capacidade técnica emitidos em nome dos membros da equipe, 
Anotações de Responsabilidade Técnica e/ou outros documentos que 
comprovem sua experiência. Para ser elegível à Seleção Pública, segue 
abaixo a composição mínima de equipe exigida, bem como sua 
experiência e qualificação mínima: 

3.2.3.1.  Coordenador(a) geral do projeto (Área Técnica), o(a) qual deverá ter 
atestados de capacidade técnica e/ou outros documentos que 
comprovem experiência obrigatória em coordenação de projetos 
similares (regularização fundiária de imóveis rurais, interface com 
cartórios e órgãos públicos, autoridades); experiência obrigatória 
de gestão de equipes multidisciplinares; sendo desejável o 
conhecimento de normas técnicas de georreferenciamento, 
padrões de gestão de dados cartográficos/geoespaciais, noções de 
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topografia, cartografia, SIG, memorial descritivo, direito imobiliário 
rural. Cópia simples do diploma de graduação. 

3.2.3.2. Especialista em SIG, o(a) qual deverá ter atestados de 
capacidade técnica e/ou outros documentos que comprovem 
experiência obrigatória com softwares de mercado e interfaces de 
comunicação, obtenção de dados geoespaciais de diferentes 
fontes e relacionados ao tema regularização fundiária de imóveis 
rurais e elaboração/tratamento de mapas. O(A) profissional 
também deverá ter experiencia técnica obrigatória na análise e 
interpretação de diferentes tipos de imagens, dados e informações 
para tomada de decisões assertivas e em tempo hábil no projeto. 
Cópia simples do diploma de graduação; 

3.2.3.3. Advogado(a)s para Assessoria Jurídica, os(as) quais deverão ter 
atestados de capacidade técnica e/ou outros documentos que 
comprovem experiência obrigatória em processos de regularização 
fundiária de imóveis rurais, direito imobiliário e áreas afins. Cópia 
simples do diploma de graduação e registro da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB). 

3.2.3.4. Engenheiro(a) Agrimensor(a), o(a) qual deverá ter atestados de 
capacidade técnica e/ou outros documentos que comprovem 
experiência obrigatória em: elaboração de relatórios técnicos; 
análise e interpretação de plantas, documentos técnicos, 
memoriais; articulação com órgãos públicos; elaboração de laudos 
e pareceres técnicos; experiência na utilização das bases de dados 
SIGEF, IDE-SISEMA, CAR e eventuais outras relacionadas ao projeto. 
O(A) profissional deverá estar devidamente regularizado(a) no 
CREA e apresentar documento comprobatório. Cópia simples do 
diploma de graduação. 

3.2.3.5. Outro(a)s especialistas/equipe técnica, os(as) quais deverão ter 
atestados de capacidade técnica e/ou outros documentos que 
comprovem experiência desejável em retificação e averbações de 
matrículas; certificação de imóveis rurais (CAR, SIGEF, ITR, CCIR); 
mapeamento de áreas por Drones; e eventuais outros a serem 
informados pela PROPONENTE. Cópia simples do diploma de 
graduação. 

3.3. A Proposta Comercial deverá ser apresentada com os valores específicos 
para cada um dos seguintes itens, incluindo os impostos referentes a cada 
item: 
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3.3.1. Valor monetário específico para o Refinamento Administrativo dos 
Limites do PERD. 

3.3.2. Valor monetário específico para a Regularização da Matrícula n° R.1-
6.897 em nome do IEF. 

3.3.3. Valor monetário específico para o Estudo de Revisão dos Limites do 
PERD. 

3.3.4. Valor total da Proposta, incluso todos os impostos incidentes. 

3.3.5. Tabela contendo detalhamento e relação de todos os serviços 
prestados pela empresa, com seus respectivos valores unitários. 

3.3.6. Preenchimento da tabela com dados da consultoria especializada 
(Anexo IV - Planilha de requisição de informações). 

3.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de não contratar alguns dos produtos 
apresentados nos itens 3.3.1 a 3.3.3. Neste caso, os valores específicos 
apresentados serão subtraídos do valor total das Propostas Comerciais. 

3.5. A CONTRATANTE poderá contratar serviços adicionais previstos na tabela 
do item 3.3.5, não previstos neste edital ou seus anexos, quando necessário 
para a conclusão do objeto do edital. Para isso, a ausência do serviço no 
edital e seus anexos deverá ser identificada, e a contratação dos serviços 
deverá ser validada e aprovada pelo Instituto Estadual de Florestas. 

 

4. Publicidade do edital e pedido de esclarecimentos  

4.1. Conforme consta no art. 9º do RCC, o edital de Seleção Pública deverá estar 
no site do Instituto Ekos por um período de 10 dias corridos. 

4.2. Durante o período de divulgação deste edital, as PROPONENTES poderão 
analisar o edital e seus anexos de forma minuciosa. 

4.3. Durante o período de divulgação do Edital, as PROPONENTES poderão 
pedir esclarecimentos por e-mail. A CONTRATANTE deverá realizar os 
esclarecimentos em até cinco dias úteis após o fim do período de pedido de 
esclarecimentos. 

4.4. Não serão aceitas alegações de desconhecimento das condições de seleção 
do presente edital, bem como de seus anexos, em qualquer uma das fases 
do processo de Seleção Pública.  

 

5. Prazo para elaboração e entrega das Propostas 
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5.1. As datas previstas para a Seleção Pública do presente edital: 

5.1.1. 13 de junho de 2023 - Abertura do edital de Seleção Pública. 

5.1.2.  20 de junho de 2023 - Fim do prazo para pedidos de esclarecimentos. 

5.1.3.  27 de junho de 2023 - Fim do prazo de resposta a todos os pedidos de 
esclarecimentos. 

5.1.4.  30 de junho de 2023 - Prazo máximo para envio das Propostas Técnica 
e Comercial. 

5.1.5.  03 a 17 de julho de 2023 – Análise e seleção das Propostas Técnica e 
Comercial. 

5.1.6.  18 a 25 de julho de 2023 – Recebimento de Propostas revisadas 
conforme reuniões de esclarecimentos. 

5.1.7.  31 de julho de 2023 - Divulgação da PROPONENTE vencedora no site do 
Instituto Ekos Brasil. 

 

6. Forma de entrega dos documentos 

6.1. As PROPONENTES deverão entregar os documentos detalhados nos 
tópicos 3.2 e 3.3 por meio digital, em formato pdf, devidamente 
identificados, por meio de envio de e-mail para editalperd@ekosbrasil.org. 

6.1.1. A Proposta Técnica deverá conter os documentos previstos no tópico 
3.2. em formato pdf, salvos em um único arquivo. 

6.1.2. A Proposta Comercial deverá conter os valores por entrega, conforme 
definido no tópico 3.3, assim como a planilha com requisição de 
informações (Anexo IV), salvos em formato pdf em um único arquivo. 

6.2. As Propostas Comercial e Técnica devem ser devidamente identificadas e 
enviadas em documentos e arquivos separados. A entrega da Proposta 
Comercial junto à Proposta Técnica desclassificará a PROPONENTE da 
Seleção Pública. 

6.3. No caso da não apresentação de uma das Propostas, ou de documentação 
incompleta, a PROPONENTE poderá ser desclassificada, a critério da 
CONTRATANTE. 

6.4. Documentos que não sejam pertinentes ao processo de Seleção Pública 
não serão considerados na avaliação das Propostas Técnica e Comercial. 

6.5. Após o prazo de envio das propostas é vedada a alteração da documentação 
enviada. 
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7. Análise e julgamento das Propostas  

7.1. A Proposta Técnica representa 70% da nota total.  

7.2. A Proposta Comercial representa 30% da nota total. 

7.3. A soma da nota técnica com a nota comercial representa 100% da nota total 
da PROPONENTE.  

7.4. Serão avaliadas somente as Propostas Comerciais das PROPONENTES que 
tiverem a Proposta Técnica previamente aprovada pela CONTRATANTE.  

7.4.1.  As Propostas Técnicas aprovadas deverão atingir no mínimo 50% da 
nota total máxima estabelecida.  

7.5. Para escolha da PROPONENTE vencedora, será realizada uma avaliação do 
custo-benefício das Propostas Técnicas e Comerciais, a critério da 
CONTRATANTE. 

7.6. Reitera-se, conforme já explicitado no tópico 3.4., que a CONTRATANTE 
decidirá quais produtos ofertados na Proposta Comercial serão contratados. 
Caso não venham a ser contratados alguns dos produtos, estes não serão 
considerados no Valor Total da Proposta Comercial das PROPONENTES, 
sem prejuízo aos demais produtos. 

 

8. Resultado do processo de Seleção Pública 

8.1. A divulgação da PROPONENTE vencedora será realizada através do sítio 
eletrônico do Instituto Ekos Brasil.  

8.2. A PROPONENTE selecionada assinará um contrato de prestação de serviços 
com o Instituto Ekos (Anexo V). 

8.3. A contratação da prestação de serviços a partir desta Seleção Pública é 
prevista para o período de 01 a 15 de agosto de 2023, após assinatura do 
contrato, podendo ser alterada a critério da CONTRATANTE. 

 

9. Disposições finais 

9.1. Toda comunicação oficial deste edital será feita pela CONTRATANTE por 
meio do sítio eletrônico do Instituto Ekos e o processo de recebimento de 
propostas e esclarecimentos sobre o edital será feito por meio do e-mail 
editalperd@ekosbrasil.org. Não será aceito o envio de perguntas, 
documentos e propostas por qualquer outra mídia e/ou meio de 
comunicação. 

http://www.ekosbrasil.org/
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9.2. O Instituto Ekos poderá, a qualquer momento, anular ou revogar a presente 
Seleção Pública, ao todo ou em parte, desde que fundamentada sua decisão 
e dada publicidade a essa medida. 

9.3. Caso identificada infração das regras ou de eventuais documentos pelas 
PROPONENTES, estas poderão ser desclassificadas, antes ou depois do 
encerramento do processo de Seleção Pública. 

9.4. Caso a PROPONENTE vencedora opte em não oferecer o serviço, o Instituto 
Ekos poderá convocar a segunda colocada, e assim sucessivamente, 
respeitando os critérios de aprovação técnica e custo-benefício da Proposta 
Comercial. 

9.5. Ao submeter as Propostas Técnica e Comercial, as PROPONENTES 
concordam com as regras da presente Seleção Pública. 

 

 

http://www.ekosbrasil.org/
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Termo de Referência 
Área Temática 7: Regularização Fundiária do Parque Estadual 
do Rio Doce 

Junho, 2023 
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1. CONTEXTO 

O Termo de Parceria n° 51/2021, celebrado entre o Instituto Estadual de 
Florestas (IEF) e o Instituto Ekos Brasil, que tem por objeto o apoio às ações de 
consolidação da Unidade de Conservação do Parque Estadual do Rio Doce 
(PERD), contempla o tema de Regularização Fundiária - Área Temática 07. 

As atividades englobam ações relacionadas ao refinamento administrativo 
dos limites do PERD, à regularização da Matrícula n° R.1-6.897 em nome do IEF, 
bem como estudo propositivo para revisão dos limites do PERD, visando sua 
regularização e potencial ampliação. 

Para melhor definição da estratégia para a elaboração e entrega dos produtos 
requeridos, foi elaborado, pela equipe do Termo de Parceria, o “Plano de 
Trabalho da Área Temática 7: Regularização Fundiária do Parque Estadual do Rio 
Doce”, Anexo II deste Termo de Referência (TR). 

As atividades previstas serão realizadas pela equipe do Termo de Parceria 
(Ekos e IEF) com apoio técnico, jurídico e administrativo por meio de contratação 
de assessoria especializada. 

A CONTRATADA deverá considerar na elaboração da sua proposta o 
atendimento ao cronograma de execução anexo a este documento, respeitando 
as datas de entregas de todos os produtos. 

Após a contratação da empresa de assessoria o cronograma poderá ser  
ajustado com o objetivo de promover eventuais alterações, sem comprometer 
as datas de entrega de cada produto. 

Todo o processo de Regularização Fundiária do PERD contará com etapas de 
tomada de decisões e acompanhamento por parte das equipes do IEF alocadas 
na Gerência de Compensação Ambiental e Regularização Fundiária (GCARF) e 
Gerência de Criação e Manejo de Unidades de Conservação (GCMUC). Para 
viabilizar esse processo haverá períodos de checagem e alinhamentos 
necessários entre as equipes envolvidas, incluindo a equipe do Instituto Ekos e 
da CONTRATADA, por meio da realização de reuniões técnicas e de 
planejamento, periódicas. 

 

2. OBJETO 

O objeto deste Termo de Referência (TR) é a prestação de serviços 
especializados de assessoria técnica, jurídica e administrativa, assim como de 
georreferenciamento e atividades subsidiárias para a revisão de limites do 
Parque Estadual do Rio Doce, para regularização fundiária das áreas de 
ampliação ou avaliadas como pendentes após o processo de revisão dos limites 
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da UC e para a regularização da Matrícula n° R.1-6.897 em nome do IEF, em Minas 
Gerais, conforme especificado neste documento e no Plano de Trabalho para 
Regularização Fundiária do Parque Estadual do Rio Doce (Anexo II). 

 

 

3. ELABORAÇÃO DOS PRODUTOS 

Conforme definido no Anexo II Plano de Trabalho para Regularização 
Fundiária do Parque Estadual do Rio Doce, o presente Termo de Referência tem 
como objetivo a contratação de assessoria técnica, jurídica e administrativa para 
elaboração dos Produtos: 

• Refinamento Administrativo dos Limites do PERD 

• Regularização da Matrícula n° R.1-6.897 em nome do IEF 

• Estudo de Revisão dos Limites do PERD 

Os itens a seguir tratam da composição da equipe técnica mínima necessária 
a execução dos serviços (item 3.1), descrição de requisitos para cada um dos 
produtos (itens 3.2 a 3.4), bem como descrição de requisitos gerais, que 
perpassam a execução dos serviços como um todo (item 3.5). 

 

3.1. Composição da equipe técnica 

A equipe mínima da CONTRATADA deverá prever os profissionais: 
Coordenador(a) geral do projeto (Área Técnica); Especialista em SIG; 
Advogado(a)s para Assessoria Jurídica; Engenheiro(a) Agrimensor(a); e eventuais 
outros especialistas / equipe técnica com experiência em: 

• Retificação e averbações de matrículas; 

• Certificação de imóveis rurais (CAR, SIGEF, ITR, CCIR); 

• Mapeamento de áreas por Drones; 

• Estabelecimento e/ou demarcação de áreas protegidas. 

Parceiros externos: Caso a CONTRATADA não tenha todos os profissionais 
necessários em seu quadro de colaboradores, poderá estabelecer parcerias 
estratégicas com outras empresas/escritórios e deverá informar essa 
necessidade na proposta técnica. Neste caso, a  CONTRATADA deverá 
apresentar à CONTRATANTE o contrato de prestação de serviços firmado com os 
parceiros externos. 

A qualificação das equipes técnicas indicadas na proposta apresentada pela 
CONTRATADA deverá ser comprovada por meio da apresentação dos currículos 
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de cada profissional e da relação de projetos similares que comprovem 
experiência no objeto deste Termo de Referência. A CONTRATADA deverá 
apresentar na proposta técnica a relação de atividades que estarão sob 
responsabilidade de cada profissional de sua equipe. 

 

 

 

3.2. Produto 2: Refinamento Administrativo dos Limites do PERD 

Conforme descrito no Plano de Trabalho anexo, este produto trata-se do 
refinamento dos limites geográficos de Unidades de Conservação, sem alteração 
do seu instrumento de criação, desde que respeitados os vértices definidos no 
Memorial Descritivo. A proposta de refinamento dos limites do PERD (via 
administrativa), visa a reinterpretação do memoria descritivo do Decreto 
417/2015 que determina os limites do PERD no sentido de corrigir distorções 
decorrentes da baixa densidade de pontos do memorial descritivo em epígrafe.  

Ainda conforme o Plano de Trabalho em anexo, o Produto 2 - Refinamento 
Administrativo dos limites do PERD contará com 5 (cinco) etapas de trabalho, 
sendo estas:  

• Levantamento e análise de dados existentes para subsidiar as etapas de 
trabalho do plano e do refinamento administrativo dos limites do parque. A 
elaboração de mapas e eventuais outros materiais que concorram para o 
entendimento dos limites históricos, físicos e geográficos da UC serão avaliados 
durante o desenvolvimento dos trabalhos e elaborados, caso necessário;  

• Georreferenciamento dos limites históricos, físicos e geográficos da Unidade 
de Conservação (UC), a partir da definição das melhores ferramentas existentes, 
buscando otimização dos trabalhos e dos recursos financeiros;  

• Confrontação Georreferenciamento dos limites históricos, físicos e 
geográficos da Unidade de Conservação (UC) com o limite do Memorial 
Descritivo do Decreto 417/2015. Esta etapa contará com os materiais produzidos 
nas etapas anteriores;  

• Ciclo de reuniões de alinhamento com IEF visando construção de diretrizes 
para a elaboração de Norma Técnica e proposta de refinamento dos limites.  

• Proposição de refinamento administrativo do limite do PERD, bem como 
elaboração de Nota Técnica justificando cada alteração pontual proposta (Obs.: 
a Nota Técnica a ser elaborada deverá seguir o modelo adotado pelo IEF e o 
escopo básico constante do Plano de Trabalho).  

Assim, considerado o exposto, o objetivo deste produto é a geração de um 
polígono georreferenciado resultado de análise a ser apresentada em forma de 
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nota técnica. O polígono proposto deverá contemplar a determinação do 
perímetro do PERD, a sua orientação e a sua amarração a pontos materializados 
no terreno, conforme uma rede de referência cadastral, ou, no caso de sua 
inexistência, a pontos notáveis e estáveis nas suas imediações.  

O produto compreenderá, além da nota técnica e do polígono 
georreferenciado (formato shape file e kml) já citados, de planta planimétrica 
que proporcione uma visão detalhada do PERD, com seus limites, juntamente 
com o memorial descritivo. Todos os produtos deverão ser elaborados e 
assinados por profissional legalmente habilitado, com apresentação de 
Anotação de Responsabilidade de Técnica devidamente recolhida e registrada. 

Ressalta-se que todos os documentos devem ser elaborados considerando as 
melhores práticas de sua área de abrangência, bem como as normativas e 
legislação existente, devendo todos esses parâmetros serem alinhados junto ao 
Instituto Ekos e IEF antes de sua elaboração e entrega. 

 

3.3. Produto 3: Regularização da Matrícula n° R.1-6.897 em nome do 
IEF 

O Produto 3 deverá ser elaborado conforme diretrizes e etapas apresentadas 
no Anexo II (Plano de Trabalho). 

Trata-se de elaboração de relatório, seus anexos, bem como a juntada de 
documentos subsidiários aos processos de retificação e regularização da 
matrícula nº R.1-6.897, já em nome do IEF, correspondente a uma área de cerca 
de 39.000 hectares. Para isso, caberá à CONTRATADA desenvolver as ações 
técnicas, jurídicas e administrativas que se façam necessárias para a instauração, 
pelo IEF, dos processos de retificação da matrícula junto ao cartório, 
cadastramento no INCRA, retificação do Cadastro Ambiental Rural (CAR) e 
atualização do Número de Identificação na Receita Federal (NIRF). 

A CONTRATADA deverá providenciar os documentos cartoriais e técnicos, ou 
indicar ao IEF sua necessidade, no caso dos documentos em que apenas o IEF 
possa requerer, necessários para o desenvolvimento dos processos de retificação 
e regularização da matrícula nº R.1-6.897 no cartório, e, posteriormente, no 
INCRA, CAR e RF. 

A CONTRATADA será responsável pela identificação, cadastramento e 
articulação com os confrontantes do PERD, bem como pela obtenção das 
matrículas dos imóveis confrontantes e/ou de outros documentos que 
legitimem a posse, quando for esse o caso. 

Para identificar o limite do imóvel referente à matrícula nº R.1-6.897, deve ser 
efetuada uma análise criteriosa dos documentos e informações relativas aos 
confrontantes e antigos moradores da região, de forma a contrapor as 
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informações com a matrícula nº R.1-6.897, em nome do IEF, para saneamento 
das dúvidas quanto à localização exata dos seus limites. Também deve ser 
verificada a ocorrência de alteração de titularidade relativas às matrículas dos 
confrontantes. 

A partir do levantamento e análise dos documentos, a CONTRATADA deverá 
coordenar e desenvolver o levantamento georreferenciado de campo, referente 
à matrícula nº R.1-6.897, a fim de obter as coordenadas dos vértices da 
propriedade, iniciando-o pela identificação e reconhecimento dos limites do 
imóvel, a partir do memorial descritivo da matrícula nº R.1-6.897, das matrículas 
dos confrontantes e demais documentos levantados. 

O levantamento de campo e o processamento de dados geográficos devem 
incluir a medição das divisas do imóvel, devendo abranger as propriedades dos 
confrontantes, sempre que isso seja imprescindível para a retificação da 
matrícula em questão. 

No caso de serem identificadas invasões ou conflitos entre os limites das 
matrículas do PERD e dos confrontantes, isso deve ser relatado por meio de 
relatório fotográfico e georreferenciamento da área em questão. 

Como resultado do levantamento georreferenciado e processamento dos 
dados geográficos, deverão ser elaborados o memorial descritivo e a planta 
planimétrica da matrícula nº R.1-6.897, os quais proporcionam uma visão 
detalhada do imóvel, por meio de seus limites, formas e confrontações. O 
memorial descritivo do imóvel e a planta planimétrica entregues também 
devem atender às normas técnicas de georreferenciamento do INCRA, bem 
como a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - Lei de Registro Público, os 
Decretos Federais nº 4.449 de 2002 e nº 5.570 de 2005 e demais legislações 
vigentes. A planta planimétrica e o memorial descritivo do imóvel devem ser 
datados e assinados por profissional legalmente habilitado, bem como serem 
apresentadas junto à ART preenchida, assinada e quitada do serviço. 

Os arquivos devem conter o perímetro do imóvel, com a identificação do 
nome, código e matrícula da propriedade e das propriedades confrontantes, 
nome do proprietário da matrícula nº R.1-6.897 (IEF) e dos confrontantes, 
município de localização, área, vértices delimitados, identificações nomeadas de 
elementos confrontantes ou que interceptam a propriedade (rios, córregos, 
cercas, limite municipal, vias, unidades de conservação, servidões, linha de 
transmissão, etc.), sobreposições, quando houver, informação de DATUM, em 
conformidade com a norma vigente. 

Após a elaboração da planta planimétrica e memorial descritivo da matrícula 
nº R.1-6.897, a CONTRATADA, atendendo a normativa relacionada ao direito 
imobiliário rural, as normativas cartoriais e do INCRA, dentre outras, deverá 
colher a assinatura dos confrontantes na planta planimétrica, a partir de sua 
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anuência, e em outros documentos que sejam requeridas assinaturas pelo 
cartório, para o processo de retificação da matrícula. Caso haja algum 
impedimento para o recolhimento da assinatura de algum confrontante na 
planta ou outro tipo de documentação requerida, isso deve ser justificado em 
relatório.  

Os resultados dos trabalhos realizados deverão ser apresentados no “Relatório 
de revisão do memorial da Matrícula nº R.1-6.897, com a apresentação de novo 
polígono georreferenciado, memorial descritivo da matrícula e mapa da 
propriedade com identificação dos confrontantes” em versões impressa e 
digital, abrangendo a contextualização, metodologia empregada, registros do 
trabalho de campo, quadro com cadastro dos confrontantes, relatório técnico e 
fotográfico das áreas de conflito, limite final e considerações finais. 

O relatório deverá ser encaminhado com os seguintes documentos em anexo: 

• 01 (uma) cópia física autenticada e 01 (uma) digital da matrícula nº R.1-
6.897; 

• 02 (duas) cópias em formato A1 e em versão digital (formatos DWG, 
shapefile, KMZ e PDF), da planta planimétrica, georreferenciada, 
contendo todas as informações devidamente assinadas pelo 
proprietário (IEF), responsável técnico e confrontantes, com firmas 
reconhecidas, impressas em formato adequado à escala, respeitando 
as normas da ABNT, às exigências do cartório e de acordo com a Norma 
Técnica vigente para Georreferenciamento de Imóveis Rurais, do 
INCRA, e provimentos; 

• Polígono da propriedade (formato shapefile padronizado e kml); 
arquivos GPS brutos e Rinex, com suas respectivas alturas de antena; 
arquivo original do processamento de dados geográficos e respectivo 
relatório de processamento. Em caso de utilização de estação total ou 
equipamento similar, deverão ser entregues os arquivos originais e 
processados em meio digital. 

• 02 (duas) vias impressas e em versão digital (formato DOCX e PDF) do 
memorial descritivo do imóvel contendo todas as informações 
assinadas e com firmas reconhecidas do responsável técnico e 
proprietário (IEF), de acordo com a Norma Técnica vigente para 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, do INCRA, e provimentos. 
Também deverão ser disponibilizadas, em meio digital, as planilhas de 
coordenadas dos vértices e de cálculo de área (formatos XLS ou XLSX e 
PDF). 

• Juntada de todos os demais documentos utilizados, em meio físico e 
digital, como referência para a elaboração do relatório, incluindo as 
matrículas dos confrontantes e demais documentos necessários, 
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dentro do prazo de validade e autenticados, se preciso, para retificação 
e regularização da matrícula nº R.1-6.897 no cartório. 

• Por fim, os documentos devem ser acompanhados de ART preenchida, 
assinada, quitada, em versão física e digitalizada (formato PDF). 

A CONTRATADA também deve instruir, acompanhar e apoiar o IEF em todos 
os trâmites necessários à regularização da matrícula em tela junto ao cartório. 
Subsidiando o IEF com todos os documentos administrativos, técnicos e 
jurídicos necessários ao atendimento das notas devolutivas do cartório e para 
eventuais tratativas oficiais decorrentes de notificações cartoriais relacionadas 
ao processo. Esse apoio deve ser mantido até a efetiva regularização da 
matrícula junto ao cartório. 

Após a finalização do processo de retificação e regularização da matrícula pelo 
cartório, a CONTRATADA deve finalizar a juntada de documentos, para a 
instauração, pelo IEF, dos processos de regularização da matrícula nº R.1-6.897, 
junto ao INCRA, retificação do CAR e atualização do Número de Identificação na 
Receita Federal. 

A juntada de documentos necessários a cada um dos referidos processos 
deverá ser realizada conforme legislação em vigor e orientação da instituição 
competente, de modo que a CONTRATADA deverá apresentar ao IEF arquivo 
físico e digital correspondente a cada um dos três processos em questão, 
contendo: a legislação pertinente; as orientações da instituição competente 
(INCRA, CAR e RF) e a juntada de documentos propriamente dita. Ressalta-se 
que a CONTRATADA será responsável pela atualização dos documentos, 
considerando sua data de validade, caso seja necessário, para a instauração dos 
processos em epígrafe. 

O IEF deverá aprovar todas as juntadas de documentos realizadas e com elas 
instaurar junto a cada instituição ou sistema cabível, os processos em questão. 

A CONTRATADA deverá realizar o Levantamento, organização e elaboração de 
documentos visando a regularização da Matrícula junto ao INCRA, Receita 
Federal do Brasil, Cartório de Registro de Imóveis e CAR, para a instauração, pelo 
IEF, dos processos de cadastro da matrícula nº R.1-6.897, junto ao INCRA, 
retificação do CAR e atualização do Número de Identificação na Receita Federal, 
conforme as diretrizes e, quando finalizados, os documentos serão 
encaminhados para validação pelo IEF. 

A CONTRATADA também deve acompanhar os processos de regularização da 
matrícula junto às instâncias citadas, incluindo o processo junto ao INCRA. Neste 
acompanhamento a CONTRATADA deve municiar o IEF de todos os 
documentos administrativos, jurídicos e técnicos (não relacionados às 
competências exclusivas do IEF ou do Estado), visando a correta instrução do 
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processo ou o fornecimento de documentação complementar, quando isso for 
requerido. 

 

3.4. Produto 4: Estudo de Revisão dos Limites do PERD 

O produto 4 prevê uma revisão mais ampla dos limites do PERD considerada 
a Matrícula nº R.1- 6.897 (então regularizada), os limites históricos, físicos e 
geográficos da UC já levantados e espacializados no escopo do produto 2; áreas 
a serem avaliadas como potenciais para ampliação do Parque, bem como a atual 
situação fundiária do PERD e processos em andamento relacionados à 
regularização fundiária da UC (apresentados no Plano de Trabalho – Anexo II). 

O Produto 4 deverá ser elaborado conforme diretrizes e etapas apresentadas 
no Anexo II (Plano de Trabalho). Ressalta-se que no caso deste produto, a 
CONTRATADA terá seu papel predominante no apoio ao levantamento e 
tratamento dos dados georreferenciados e do processamento em ambiente SIG, 
bem como de levantamento desse tipo de dado em campo quando necessário. 

A avaliação técnica e estratégica quanto à inclusão ou não de novas áreas ao 
PERD ficará a cargo do IEF com o apoio do Instituto Ekos. Não obstante, a 
CONTRATADA deverá apoiar estas instituições na elaboração do “Estudo de 
revisão de limites do PERD” e dos demais produtos, no tocante aos temas 
desenvolvidos pela mesma, incluindo a elaboração de trechos do documento, 
bem como dos mapas e outros anexos que os integrem. 

A CONTRATADA será responsável pelo trabalho técnico, jurídico e 
administrativo, no que lhe couber, para a produção, juntada, análise e retificação 
de documentos necessários para a tomada de decisão, pelo IEF, sobre a possível 
ampliação de limites do Parque Estadual do Rio Doce. Ressalta-se que caberá ao 
IEF, em momento oportuno, a avaliação das áreas, a instauração dos processos 
de desapropriação e o pagamento da indenização. 

A CONTRATADA deverá prestar apoio técnico na elaboração da planta 
planimétrica georreferenciada das propriedades abrangidas pela proposta de 
ampliação, devendo desenvolvê-la, caso necessário. 

Para isso, deverão ser elaborados memorial descritivo e polígono 
georreferenciado, bem como planta planimétrica, com base nos limites 
definidos pelo IEF, considerando a Matrícula nº R.1-6.897 retificada, e as áreas de 
ampliação.  A elaboração da planta deve seguir as melhores práticas adotadas, 
bem como observar as normativas e legislação aplicáveis. A planta planimétrica 
e o memorial descritivo do imóvel devem ser datados e assinados por 
profissional legalmente habilitado, bem como serem apresentadas junto à ART 
preenchida, assinada e quitada do serviço. 
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O estudo de georreferenciamento do PERD deverá ser consolidado em 
relatório que contenha o histórico sucinto dos trabalhos realizados, com 
descrição da metodologia adotada, análise conclusiva da situação da 
regularidade física e documental das matrículas abrangidas pelos limites do 
PERD propostos. Este relatório poderá integrar total ou parcialmente o Estudo 
de revisão de limites do PERD. 

O relatório deverá ser encaminhado com os seguintes documentos em anexo: 

• Planilhas de coordenadas dos vértices e de cálculo de área; 

• 03 (três) vias impressas e em versão digital (formatos DOCX e PDF) do 
memorial descritivo da unidade de conservação contendo todas as 
informações assinadas e com firmas reconhecidas do responsável 
técnico, de acordo com as normas técnicas e legislação em vigor e em 
conformidade com a matrícula do IEF retificada e demais orientações 
do IEF e as áreas de ampliação a serem abrangidas pela UC, conforme 
definição do IEF; 

• 02 (duas) vias impressas e em versão digital (formatos DWG, shapefile, 
kml e PDF - com assinatura do responsável técnico) da planta 
planimétrica georreferenciada, constando a Matrícula nº R.1-6.897 em 
nome do IEF, as matrículas referentes às áreas de ampliação da UC e as 
matrículas dos confrontantes. Também deverão ser disponibilizadas, 
em meio digital, as planilhas de coordenadas dos vértices e de cálculo 
de área (formatos XLS ou XLSX e PDF); 

• Polígono do PERD proposto (formatos KML e shapefile); 

• Por fim, os documentos devem ser acompanhados de ART preenchida, 
assinada, quitada, em versão física e digitalizada (formato PDF). 

O IEF pode optar pela dispensa da entrega de produtos em sua versão física, 
neste caso, a dispensa deve ser formalizada mediante e-mail exarado pela 
mesma instituição. 

 

3.5. Requisitos Técnicos Gerais 

O Plano de Trabalho elaborado pelo Termo de Parceria é parte integrante 
deste Termo de Referência (Anexo II). 

O Termo de Referência foi construído a partir das Diretrizes relacionadas 
abaixo e nos padrões de contratação estabelecidos pelo IEF, especificamente 
pelo GCARF, em projetos da área de regularização fundiária de imóveis rurais. 

A CONTRATADA deverá seguir o escopo técnico indicado no Plano de 
Trabalho para o desenvolvimento das ações previstas no mesmo plano, assim 
como no Termo de Parceria entre o Instituto Estadual de Florestas (IEF) e o 
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Instituto Ekos Brasil e o presente Termo de Referência, sem prejuízo de possíveis 
contribuições e ajustes. Os trabalhos deverão seguir as diretrizes e normativas 
do IEF, bem como as melhores práticas adotadas por cada área técnica ou 
jurídica abrangida, a normativa existente e legislação aplicável. 

A CONTRATADA deverá apresentar um(a) Coordenador(a) de Produtos, que 
será responsável pelo objeto do contrato e pela coordenação e 
acompanhamento de todo o trabalho. O(a) Coordenador(a) Geral será o ponto 
focal para interlocução com o Comitê Técnico, composto pelas equipes do 
Instituto Ekos Brasil e do Instituto Estadual de Florestas. 

A coordenação, planejamento e acompanhamento técnico dos trabalhos será 
realizado pelo Comitê Técnico do Termo de Parceria, juntamente com o 
Coordenador(a) Geral e equipe da CONTRATADA. 

Deverá ser prevista a execução de reunião inicial com a equipe do Comitê 
Técnico e CONTRATADA, no formato presencial, híbrido ou virtual.  

O Comitê Técnico (Instância técnica formada pelo IEF e Instituto Ekos Brasil) 
será responsável pela tomada de decisões, definição de diretrizes para execução 
dos trabalhos, premissas a serem adotadas, alinhamento preliminar e 
acompanhamento, monitoramento e análise técnica contínua dos trabalhos 
desenvolvidos e avaliação dos produtos. Os trabalhos deverão seguir 
alinhamentos e diretrizes do Comitê Técnico. 

A CONTRATADA deve apresentar um organograma com proposição de 
governança de sua equipe, incluindo responsáveis pelas áreas técnicas e 
comercial do contrato. 

Todo realinhamento de diretrizes que for necessário deverá seguir a 
governança do projeto. 

A CONTRATADA deverá prever a realização de reuniões regulares com o 
Comitê Técnico, com periodicidade a definir após contratação dos serviços. Para 
efeito de elaboração desta proposta deverá ser considerada no mínimo uma 
reunião mensal entre a CONTRATADA e o Comitê Técnico. 

Caberá ao Comitê Técnico, a coordenação e o acompanhamento de todo o 
processo de regularização da regularização da Matrícula n° n° R.1-6.897 em nome 
do IEF, bem como da revisão dos limites da UC e cadastro fundiário, assim como 
a análise dos produtos elaborados. A CONTRATADA deverá apresentar os 
produtos em versão preliminar, em formato digital, para análise e aprovação 
técnica prévia pelo Comitê Técnico e posterior análise e aprovações finais pela 
Comissão Supervisora do Termo de Parceria, composta pelo IEF. As revisões 
solicitadas deverão ser realizadas até que o produto atenda às exigências 
solicitadas. Deverão ser previstas reuniões com o Comitê Técnico para 
apresentação do andamento dos trabalhos, a fim de otimizar a análise e 
aprovação dos produtos. 
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Durante a execução dos trabalhos, a CONTRATADA deverá envolver, na forma 
de reuniões e oficinas, e-mails e outras formas de comunicação, o IEF, o Instituto 
Ekos Brasil e demais partes interessadas. A CONTRATADA deverá elaborar a ata 
das reuniões e encaminhá-las para o Comitê Técnico. 

A CONTRATADA deverá prever a participação em reuniões com interlocutores 
técnicos para discussão de documentos, produtos, mapas, dados de 
levantamento e outros. 

A interface com diferentes atores será de responsabilidade da CONTRATADA, 
com validação prévia do Comitê Técnico e participação conjunta de um 
representante do Instituto Ekos e/ou do IEF, quando couber. 

Os trabalhos deverão considerar devolutivas de autoridades, instituições, 
cartórios de registro de imóveis, confrontantes do Parque e outras partes 
interessadas, as quais serão analisadas pelo Comitê Técnico previamente à 
continuidade das ações. 

A equipe da CONTRATADA deverá ser composta minimamente por 
profissionais com perfil e experiência definidos neste Termo de Referência e 
deverá ser mantida até a conclusão dos trabalhos. Caso haja necessidade de 
alteração na equipe, esta deverá ser precedida por justificativa, apresentação 
prévia de currículo com qualificação compatível ou superior ao(à) técnico(a) 
substituído(a), e aprovação do Comitê Técnico, sob pena de rescisão do contrato. 

A logística de campo deverá ser acordada previamente com o Comitê Técnico. 
Todos os custos envolvidos com as atividades presenciais, inclusive de campo, 
serão de responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser previstos em Proposta 
Comercial. 

O cronograma de entregas de todos os produtos deverá prever a análise 
técnica e validação prévia pelo Comitê Técnico, o qual fará o encaminhamento 
para análise e aprovação final dos produtos pela Comissão Supervisora do IEF. O 
fluxo de avaliação, revisão e aprovação dos produtos deve atender ao 
cronograma estabelecido no Plano de Trabalho. 

A CONTRATADA deverá entregar todos os dados brutos produzidos e obtidos 
durante a execução dos trabalhos, de forma organizada. 

A plantas e os memoriais descritivos elaborados pela CONTRATADA deverão 
ser assinados por profissional legalmente habilitado, com a apresentação de 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (Crea) ou de Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT) no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

Em caso de recusa de registro pelo oficial do cartório do registro de imóveis, a 
CONTRATADA deverá cumprir todas as exigências nos termos da Lei e sanar os 
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erros apontados na nota devolutiva fundamentada pelo representante do 
cartório. 

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 
todos os materiais, profissionais, aparelhos, funcionários, veículos, 
equipamentos, ferramentas, utensílios e demais recursos necessários a 
prestação completa dos serviços, os quais deverão ser indicados na proposta. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 
da CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

3.5.1. Levantamento de dados e informações 

A CONTRATADA deverá realizar o levantamento prévio de todas as normativas 
e instruções técnicas existentes e eventuais outros documentos que sejam 
necessários e/ou obrigatórios para a execução dos trabalhos contratados. 
Quando do levantamento ou análise sobre a legislação aplicável deve ser 
envolvido o profissional responsável pela assessoria jurídica. 

A CONTRATADA, caso seja definida pelo comitê técnico como melhor 
estratégia, deverá realizar um levantamento aéreo dos limites do Parque, 
considerando um buffer de segurança de aproximadamente 100 metros para 
cada lado (externo e interno ao Parque). Eventuais alterações neste buffer 
poderão ser acordadas previamente entre as partes durante as atividades de 
campo. 

A CONTRATADA deverá realizar um levantamento de imagens necessárias 
em áreas alvo a serem definidas pelo Comitê Técnico e/ou sugeridas pela 
proponente com base em experiências similares, com o objetivo de atender 
INTEGRALMENTE ao escopo definido no presente Termo de Referência (T.R.). 

Caso as imagens obtidas por levantamentos aéreos não apresentem boa 
qualidade de visualização/definição estas deverão ser novamente captadas, 
sendo que todos os custos envolvidos para esta nova etapa serão de 
responsabilidade da CONTRATADA, sem repasse à CONTRATANTE. 

Durante a etapa de elaboração das propostas caso a CONTRATADA 
identifique a necessidade de levantamentos complementares de outros 
dados/informações deverá comunicar previamente a CONTRATANTE e indicar 
tal necessidade na proposta técnica, com as devidas justificativas. 

Realizar levantamentos de campo complementares, tais como cadastros e 
levantamento topográfico planialtimétrico em áreas com lacunas de 
informações e/ou que seja necessário confirmar dados e/ou atualizar qualquer 
tipo de informação para realização dos trabalhos. 
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Realizar o levantamento na base do SIGEF de todas as propriedades 
confrontantes com o Parque. 

Realizar avaliação de todas as matrículas dos imóveis abrangidos no escopo 
do trabalho, inclusive de confrontantes com o parque, as quais serão fornecidas 
pelos cartórios dos diversos municípios adjacentes, e emitir relatório técnico 
detalhado da situação atual dos imóveis/propriedades rurais e recomendações 
de ações necessárias para a execução do escopo de trabalho. Adicionalmente, a 
CONTRATADA deverá reconstituir o polígono da matrícula 6.897 com o objetivo 
de representar a situação real verificada em campo.  

A CONTRATADA será responsável pela interlocução técnica e administrativa 
com os cartórios dos municípios adjacentes ao parque para solicitação de 
informações, documentos complementares, cópias de documentos, 
esclarecimentos técnicos, obter todos os procedimentos estabelecidos pelos 
cartórios para retificação e/ou regularização dos imóveis adjacentes e eventuais 
outras necessidades relacionadas ao projeto. 

Todas as despesas cartoriais, tais como taxas, emolumentos, cópias simples e 
autenticadas, segunda via de documentos, solicitação de documentos 
registrados nos Cartórios de Registros de Imóveis e eventuais outros, exceto os 
abaixo indicados, serão de responsabilidade da CONTRATADA e deverão constar 
de forma aberta e detalhada na planilha de preços da proposta comercial a ser 
apresentada. 

Os custos para aberturas de matrículas, averbações, retificações em 
matrículas dos imóveis confrontantes com o parque estão exclusos do escopo 
de fornecimento da CONTRATADA e serão analisados sob demanda. 

A CONTRATADA deve fornecer a assessoria jurídica necessária em todo o 
escopo de trabalho, desde o processo de levantamento de normas e legislação 
aplicável, até na orientação da instrução de processos e respostas às devolutivas 
cartoriais. Esta assessoria também deverá orientar os diversos processos visando 
sua maior celeridade, regularidade, eficiência e economia processual. 

 

3.5.2. Relatórios Técnicos 

Todos os relatórios técnicos a serem elaborados pela CONTRATADA, sempre 
que aplicável, deverão atender as normativas da NBR 10.719, da NBR 13.133, dos 
manuais técnicos do INCRA e seguir os critérios para qualidade de dados 
geoespaciais estabelecidos pela Comissão Nacional de Cartografia (CONCAR), 
indicando a equipe técnica e ser assinado pelos respectivos responsáveis 
técnicos. 

Todos os relatórios e documentos técnicos produzidos pela CONTRATADA 
deverão apresentar a equipe técnica envolvida, ser numerados, datados, 
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devidamente assinados pelo profissional responsável, apresentando a ART 
devidamente assinada, de forma a organizar a informação do projeto e facilitar 
a análise e acesso aos documentos. 

A emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) é obrigatória e 
individualizada para cada documento a ser elaborado e deverá ser emitida 
previamente ao início da elaboração dos relatórios. 

No caso de análises e pareceres jurídicos, deverá ser observado a assinatura 
de profissional legalmente habilitado, com registro na OAB, devendo ser 
atendida a normativa aplicável para a responsabilização profissional com relação 
a emissão de tais documentos. 

A CONTRATADA, mediante seu CNPJ ou por meio de seus profissionais, deve 
fazer o cadastro no SIGEF ou em outros sistemas ou cadastros aplicáveis.  

A CONTRATADA deverá eleger, preferencialmente, um responsável técnico 
pelos trabalhos contratados e emitir uma ART referente a este escopo, 
previamente ao início dos trabalhos (imediatamente após a emissão do contrato 
assinado). 

O protocolo dos relatórios nos diferentes órgãos, juntamente com toda a 
documentação de instrução dos diferentes processos, será de responsabilidade 
da CONTRATADA, com as devidas orientações e autorizações por parte do IEF, 
exceto quando isso for prerrogativa exclusiva do IEF, devendo para isso haver 
dispensa formal desta exigência pela instituição. 

Os produtos deverão seguir o Manual de Aplicação de Marcas do Governo do 
Estado de Minas Gerais. 

 

3.5.3. Georreferenciamento de imóveis 

Este serviço contempla o levantamento dos limites e confrontações das 
eventuais propriedades existentes no PERD ou nas áreas a serem ampliadas. O 
trabalho contempla a determinação do seu perímetro, a sua orientação e a sua 
amarração a pontos materializados no terreno, conforme uma rede de referência 
cadastral, ou, no caso de sua inexistência, a pontos notáveis e estáveis nas suas 
imediações. O produto deste serviço compreenderá uma planta planimétrica 
que proporcione uma visão detalhada do imóvel, juntamente com o memorial 
descritivo e a Anotação de Responsabilidade de Técnica. 

Deverá ser realizado levantamento topográfico georreferenciado baseados 
nas: NBR 13.133, NBR 14.166, Decreto nº 89.817/84, Decreto Nº 9.310/2018, Manual 
Técnico de Limites e Confrontações (INCRA), Manual Técnico de Posicionamento 
(INCRA) e a 3° Edição da Norma Técnica para Georreferenciamento de Imóveis 
Rurais (INCRA). 
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Os dados deverão ser levantados com os receptores GNSS (Sistema Global de 
Navegação por Satélite), a base deverá ser no mínimo de 6 horas de 
levantamento estático, com duas frequências, e deverá permitir obter precisões 
planimétricas e altimétricas na ordem de 9 e 10 mm respectivamente. 

Parâmetros exigidos: 

• Relatório Metodológico do levantamento e as precisões obtidas no 
mesmo; 

• Dados brutos (Rinex); 

• Relatórios de precisão no método PPP gerados pelo IBGE; 

• Curvas de nível com equidistância vertical de 1m (um metro) e curvas 
mestras com equidistância vertical de 5m (cinco metros); com as 
seguintes especificações: 

• As curvas de nível deverão ter traçado contínuo, devendo compor um 
nível de informação específico, com os respectivos valores altimétricos 
incorporados como atributos, nos formatos *.dxf e *.shp; 

• A edição das curvas de nível deverá ser feita para eliminação do excesso 
de pontos e resíduos de curvas de forma que não interfira na precisão 
e exatidão do MDT; Sistemas de coordenadas UTM; Datum Sirgas 2000. 

• Cartografia cadastral georreferenciada formato em SIG. 

 

3.5.4. Imageamento aéreo 

Este serviço consiste na aquisição de ortofotos (ortomosaicos) mais recentes, 
georreferenciadas e em alta resolução. Uma vez adquiridas, as ortofotos serão de 
propriedade do IEF. As ortofotos a serem utilizadas deverão seguir os seguintes 
requisitos técnicos: 

• Resolução da foto colorida com GSD de 5 cm ou menor por pixel, em 
escala 1:1000, a ortofoto deverá ser georreferenciada no Datum 
Sirgas2000 e estar ortorretificada; 

• Pontos de controle e “check points”; 

• Ortofotos como produto não poderá ter nenhum sombreamento 
projetado por nuvens; para melhor nitidez as fotos deverão ser obtidas 
no período mediano do dia (entre as 10:00 e 14:00 horas), reduzindo 
projeção de sombras por objetos verticais; 

• A junção do ortomosaico (costuras) entre ortofotos deverão ser 
realizadas de tal forma a evitar desalinhamentos; 
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• A ortofoto deverá ser entregue à Comitê Técnico para avaliação no 
formato “GEOTIF”; 

• Produtos finais: Cópia digital do mosaico geral; Cópia digital das 
ortofotos geradas na escala 1:1.000, com GSD de 10 cm/pixel ou melhor; 
Entrega do relatório final da metodologia adotada e precisões obtidas. 

Além da ortofoto também deverá ser elaborado o Modelo Digital de Terreno 
(MDT) para cada unidade de imóvel georreferenciado, o qual consiste em uma 
representação gráfica das feições topográficas de determinada região, 
discriminando elevações do terreno em relação ao nível do mar. O MDT deverá 
atender aos seguintes requisitos técnicos: 

• Na geração do MDT deverá ser considerado somente pontos no nível 
do solo, isentos de vegetação e elementos não pertencentes ao solo 
(árvores, cercas, veículos, placas, entre outros); fornecer os arquivos de 
MDT em malha original de pontos. 

• Fornecer planejamento de controle de qualidade da geração do MDT 
com antecedência ao início das atividades de geração de MDT; 

• A partir dos pontos do MDT deverão ser geradas curvas de nível com 
equidistância vertical de 1m (um metro) e curvas mestras com 
equidistância vertical de 5m (cinco metros) com as seguintes 
especificações: 

o As curvas de nível deverão ter traçado contínuo, devendo 
compor um nível de informação específico, com os respectivos 
valores altimétricos incorporados como atributos, nos formatos 
*.dxf e *.shp; 

o A edição das curvas de nível deverá ser feita para eliminação do 
excesso de pontos e resíduos de curvas de forma que não 
interfira na precisão e exatidão do MDT; Sistemas de 
coordenadas UTM; Datum Sirgas 2000. 

 

3.5.5. Cadastro Fundiário 

A CONTRATADA deverá fornecer listagem na qual são enumeradas todas as 
propriedades que estão inseridas no interior do PERD ou em proposta de 
ampliação do mesmo, contendo registro de matrículas, área do imóvel, registro 
fotográfico de campo, nome dos proprietários e respectivos confrontantes, 
conforme informações fornecidas por cartórios de registro de imóveis, INCRA 
e/ou outras fontes, incluindo levantamento de dados in loco abrangendo os 
proprietários em questão. Sempre que possível devem ser levantados os 
documentos dos proprietários, conforme orientação da GCARF – Gerência de 
Compensação Ambiental e Regularização Fundiária do IEF. 
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3.5.6. Atendimento a demandas cartoriais 

Este serviço compreende a execução de atividades que irão possibilitar a 
regularização, alteração e/ou averbação das propriedades perante os cartórios 
de registro de imóveis. Essas atividades envolvem as seguintes ações: 

• Elaborar e validar minutas de escritura pública para envio à cartórios de 
notas, obedecendo as diretrizes das legislações, atos normativos e 
decretos aplicáveis ao processo de regularização fundiária; 

• Providenciar registros dos imóveis adquiridos em nome do IEF 
obedecendo as diretrizes das legislações, atos normativos e decretos 
aplicáveis ao processo de regularização fundiária; 

• Atender providências solicitadas em Notas Devolutivas remetidas por 
cartórios, as quais solicita atos extrajudiciais necessários para a 
execução dos serviços de escrituração e registro; 

• Certificação, alteração e atualização de Certificado de Cadastro de 
Imóvel Rural - CCIR (junto ao INCRA), de Número de Imóvel na Receita 
Federal - NIRF além do Cadastro Ambiental Rural; 

• Providenciar a atualização de outros documentos que se fizerem 
necessários para o processo de regularização fundiária de imóveis 
objetos deste termo. 

 

3.5.7. Serviço de anuência de confrontantes 

Este serviço consiste na coleta de assinatura dos confrontantes proprietários 
de imóveis necessários para a regularização da matrícula 6.897. 

Deverá ser apresentado em meio físico e digital, como produto do trabalho 
executado, laudo administrativo, bem como a apresentação dos documentos 
técnicos (memorial descritivo e planta) devidamente anuídos pelos 
confrontantes (em todas as vias dos documentos, sempre com caneta na cor 
azul), e termo de anuência, com firma reconhecida em todas as vias os 
documentos. 

 

3.5.8. Relatoria de todo o processo 

A CONTRATADA deverá propor e ou/acordar com o IEF e o Instituto Ekos 
uma rotina de registro e organização de documentos e dados levantados 
e gerados, que subsidiarão todas as partes em futuros pedidos de 
esclarecimentos técnicos, administrativos ou jurídicos. Com base nesta 
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rotina acordada, devem ser arquivados de forma organizada todos os 
documentos utilizados e produzidos, incluindo relatórios de campo.  

Além destes documentos também devem ser repassados para o IEF todos 
os polígonos georreferenciados, a base de dados e os mapas levantados e 
desenvolvidos (na forma editável e no formato PDF), ortofoto e imagens de 
aerolevantamento, além dos dados brutos e outros materiais técnicos 
produzidos na forma e especificação técnica alinhada com o IEF. Ressalta-se que 
os dados brutos devem ser entregues de forma organizada, conforme 
alinhamento realizado com o Comitê Técnico. 

 

4. PRAZOS 

A duração total dos trabalhos de Regularização Fundiária do PERD será de 28 
meses e deverá seguir obrigatoriamente o “Cronograma Detalhado de Trabalho 
da Área Temática 7 – Regularização Fundiária”, Anexo III deste Termo de 
Referência.  

A duração poderá ser estendida por mais 12 meses (dezembro de 2026) se 
assim for de interesse entre as partes e caso o TP 51/21 seja também prorrogado. 

A CONTRATADA poderá sugerir acréscimo ou exclusão de etapas/ações que 
julgar necessárias para execução dos trabalhos e alcance dos objetivos do 
trabalho. Também poderá sugerir adequações do cronograma desde que não 
comprometa os prazos das entregas previstas no mesmo documento. 
Quaisquer alterações no escopo ou no cronograma devem ser aprovadas 
previamente pelo IEF e Instituto Ekos Brasil. 

 

5. QUALIFICAÇÃO 

Abaixo são apresentados os critérios técnicos e econômico-financeiros que 
serão considerados na avaliação das propostas técnicas e comerciais, com 
comprovação de experiência. 

A avaliação das propostas técnicas e comerciais considerará:  

• Análise técnica e comercial detalhada das propostas apresentadas; 

• Nota máxima da avaliação: 10 (dez)  

o Nota Técnica: 70% (Nota máxima 7,0 do valor total) 

o Nota Comercial: 30% (Nota máxima 3,0 do valor total) 
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As proponentes que obtiverem nota técnica menor que 5,0 (cinco) do valor 
total serão automaticamente desclassificadas.  

As proponentes que não apresentarem todos os documentos solicitados no 
T.R., nos prazos estabelecidos com a CONTRATANTE, serão desclassificadas, 
independente da nota técnica obtida. 

 

5.1. Qualificação Técnica  

A CONTRATADA deverá comprovar experiência técnica, por meio da 
apresentação de Atestados de Capacidade Técnica, ART e/ou outros 
documentos cabíveis, nas seguintes modalidades: 

• Experiência em direito imobiliário (obrigatório); 

• Experiência em processos de regularização fundiária de imóveis rurais 
(obrigatório); 

• Experiência em levantamento de dados e interface com CAR e SIGEF, 
análise dos dados e registros, extração de informações, realização de 
uploads nos sistemas (obrigatório); 

• Experiência com elaboração de mapas, uso de base de dados 
geoespaciais e Sistema de Informação Geográfica – SIG (obrigatório);  

• Experiência com trâmites cartoriais (obrigatório); 

• Experiência na articulação de questões fundiárias com confrontantes 
(obrigatório); 

• Experiência em processos de regularização fundiária em unidades de 
conservação (desejável); 

• Experiência na delimitação de áreas protegidas, especialmente criação 
ou ampliação de unidades de conservação (desejável). 

A equipe mínima da CONTRATADA deverá comprovar experiência técnica, 
por meio da apresentação de Atestados de Capacidade Técnica, ART e/ou outros 
documentos comprobatórios: 

• Coordenador(a) geral do projeto (Área Técnica): experiência obrigatória 
em coordenação de projetos similares (regularização fundiária de 
imóveis rurais, interface com cartórios e órgãos públicos, autoridades); 
experiência obrigatória de gestão de equipes multidisciplinares; sendo 
desejável o conhecimento de normas técnicas de 
georreferenciamento, padrões de gestão de dados 
cartográficos/geoespaciais; noções de topografia, cartografia, SIG, 
memorial descritivo, direito imobiliário rural. 

http://www.ekosbrasil.org/
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• Especialista em SIG: experiência obrigatória com softwares de mercado 
e interfaces de comunicação, obtenção de dados geoespaciais de 
diferentes fontes e relacionados ao tema regularização fundiária de 
imóveis rurais e elaboração/tratamento de mapas. O(A) profissional 
também deverá ter experiencia técnica obrigatória na análise e 
interpretação de diferentes tipos de imagens, dados e informações 
para tomada de decisões assertivas e em tempo hábil no projeto. 

• Advogado(a)s para Assessoria Jurídica: experiência obrigatória em 
processos de regularização fundiária de imóveis rurais, direito 
imobiliário e áreas afins. 

• Engenheiro(a) Agrimensor(a): experiência obrigatória em: elaboração 
de relatórios técnicos; análise e interpretação de plantas, documentos 
técnicos, memoriais; articulação com órgãos públicos; elaboração de 
laudos e pareceres técnicos; experiência na utilização das bases de 
dados SIGEF, IDE-SISEMA, CAR e eventuais outras relacionadas ao 
projeto. O(A) profissional deverá estar devidamente regularizado(a) no 
CREA e apresentar documento comprobatório. 

• Outros especialistas/equipe técnica: experiência desejável em: 
retificação e averbações de matrículas; certificação de imóveis rurais 
(CAR, SIGEF, ITR, CCIR); mapeamento de áreas por Drones; e eventuais 
outros a serem informados pela CONTRATADA. 

 

5.2. Qualificação Econômico-Financeira 

A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Proposta Técnica os 
seguintes documentos contratuais: 

• Contrato Social ou Estatuto (versão atualizada), devidamente 
registrado na Junta Comercial ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

• Comprovação dos poderes de representação legal. 

• Cartão do CNPJ. 

• Comprovante de inscrição municipal, quando aplicável.  

• Comprovante de inscrição estadual, quando aplicável Comprovante de 
conta bancária de titularidade da CONTRATADA.  

• Certidões negativas de débitos relativas aos tributos federais, estaduais 
e municipais. 

• Ficha cadastral da CONTRATADA relacionando bancos e clientes. 

• Registros processuais federais, cíveis e trabalhistas da pessoa jurídica 
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• Apresentação dos 3 (três) últimos balanços patrimoniais e DRE 
(Demonstrativos de Resultados do Exercício) da empresa, devidamente 
assinados pelos responsáveis legal e contábil. 

 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

6.1. Obrigações e Responsabilidades da CONTRATADA 

A CONTRATADA deverá seguir o Plano de Trabalho (Anexo II), parte integrante 
do presente Termo de Referência. 

Todo apoio jurídico necessário será de responsabilidade da CONTRATADA. 

Toda busca cartorial necessária será de responsabilidade da CONTRATADA. 

Todos os trâmites cartoriais necessários serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, assim como todos os custos envolvidos nestes. 

Caso haja necessidade de atualização do cronograma, esta deverá ser feita 
conjuntamente entre Comitê Técnico e CONTRATADA.  

Todo o levantamento das matrículas dos confrontantes no entorno do Parque 
será de responsabilidade da CONTRATADA, incluindo o tratamento de eventuais 
lacunas no SIGEF e/ou CAR. 

A CONTRATADA deverá informar o Comitê Técnico sobre qualquer 
atualização normativa ou ações relacionadas ao tema.  

Caso a execução dos trabalhos aponte a necessidade de elaboração de 
decreto ou lei, a CONTRATADA será responsável por apoiar este processo em 
todas as modalidades. 

Eventuais ocorrências de conflitos e/ou verificações de quaisquer tipos de 
irregularidades com os confrontantes do Parque deverão ser conduzidas pela 
CONTRATADA, a qual deverá reportar periodicamente o andamento das ações 
ao Comitê Técnico. Caberá ao Comitê Técnico avaliar cada situação e dar os 
devidos encaminhamentos/diretrizes para a condução dos trabalhos e alcance 
dos objetivos propostos. 

A participação em reuniões, alinhamentos necessários e articulações com 
diferentes instituições são de responsabilidade da CONTRATADA, com validação 
prévia do Comitê Técnico. 

Toda e qualquer elaboração de documentação jurídica necessária durante a 
realização dos trabalhos, tais como petições, notificações extra-judiciais e/ou 
judiciais, acompanhamento dos processos, apresentação de razões e contra-
razões, etc., será de responsabilidade da CONTRATADA. Os materiais produzidos 
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pela assessoria jurídica serão avaliados pelo departamento jurídico do IEF para 
aprovação prévia. 

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela execução do presente Termo 
de Referência, e adicionalmente por: 

• Manter equipe qualificada e na quantidade mínima definida neste 
Termo de Referência; 

• Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as despesas com 
alimentação, deslocamento e encargos sociais, fretes, impostos, taxas e 
quaisquer outras despesas referentes à realização dos serviços 
contratados, inclusive as despesas necessárias para os trâmites 
cartoriais; 

• Arcar com os custos de disponibilização de equipamentos (veículo, 
computador, máquina fotográfica, drones, GPS, impressora etc.) e 
suprimentos (papel, cartucho para impressora, CD, filmes, etc.), caso 
sejam necessários. Outros materiais e serviços de terceiros necessários 
à preparação do trabalho aqui contratado, correrão por conta da 
CONTRATADA; 

• Disponibilizar para o IEF todo o material produzido e adquirido para 
execução dos trabalhos. Os arquivos deverão estar em formato que 
permita a edição dos mesmos. Para os materiais gráficos gerados, 
deverá ser entregue a versão que possibilite sua reimpressão em alta 
resolução. 

• Para a publicação e produção de materiais bibliográficos na forma de 
artigos, trabalhos acadêmicos, para congressos e eventos científicos, 
entre outros, produzidos a partir de informações objeto da contratação 
pela consultoria e sua equipe técnica, deverá ser solicitada previamente 
autorização do IEF; 

• Fotografias e filmagens devem respeitar as normas referentes ao uso 
de imagem de unidades de conservação e dos(as) comunitários(as); 

• Atender as regras de funcionamento do Parque. 

Observar o atendimento dos prazos conforme Cronograma (Anexo III). 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas, informando ao Comitê Técnico sobre ato ou 
fato que venha a modificar essas condições iniciais. 

A CONTRATADA fica obrigada a fornecer todos os elementos de seu 
conhecimento e competência que sejam necessários ao processo de 
acompanhamento e monitoria por parte da equipe do Instituto Ekos e IEF. 

http://www.ekosbrasil.org/
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6.2. Obrigações e Responsabilidades da CONTRATANTE 

A CONTRATANTE deverá realizar o processo de contratação da instituição a 
partir da melhor proposta, considerando a qualificação técnica da mesma, da 
equipe técnica e a experiência prévia em serviços desta natureza. 

A CONTRATANTE deverá cumprir, pontualmente, com todas as obrigações 
financeiras para com a CONTRATADA, de acordo com cada produto previsto 
neste Termo de Referência, após a aprovação da Comissão Supervisora do 
produto entregue. 

A CONTRATANTE deverá realizar o acompanhamento e supervisão das 
atividades da CONTRATADA, de forma a garantir a qualidade dos produtos 
entregues pela CONTRATADA. 

 

7. CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

O contrato será celebrado entre o Instituto Ekos Brasil e a instituição 
selecionada com base no presente edital público. 

Os pagamentos serão vinculados à aprovação formal pelo IEF dos produtos 
indicados no contrato. 

As notas fiscais deverão ser emitidas somente após a aprovação formal do 
EKOS e terão vencimento com 30 (trinta) dias corridos após a data de emissão. 

O envio de toda a documentação solicitada pela CONTRATANTE é condição 
obrigatória para pagamento das respectivas notas fiscais. 

Os pagamentos somente serão efetivados caso as respectivas ARTs tenham 
sido emitidas em conformidade com as normas do CREA e/ou do CAU e estejam 
devidamente assinadas pela CONTRATADA. 

Eventuais casos fortuitos serão avaliados pelo Comitê Técnico. 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 13 de junho de 2023. 
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8. ANEXO II: PLANO DE TRABALHO 
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9. ANEXO III: CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
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PLANO DE TRABALHO                 
ÁREA TEMÁTICA 7: 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
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1. INTRODUÇÃO 

O Termo de Parceria n° 51/2021 celebrado entre o Instituto Estadual de 
Florestas (IEF) e o Instituto Ekos Brasil, que tem por objeto o apoio às ações de 
consolidação da Unidade de Conservação do Parque Estadual do Rio Doce 
(PERD), contempla o tema de Regularização Fundiária - Área Temática 07 do 
Termo de Referência. 

Nas atividades previstas no Programa de Trabalho do termo de parceria, 
constam ações relacionadas à regularização da matrícula Matrícula n° R.1-6.897, 
bem como de revisão dos limites do PERD, visando sua regularização e potencial 
ampliação.  

Para melhor definição da estratégia para a elaboração e entrega dos produtos 
requeridos e a elaboração do plano de trabalho, foi produzido um Relatório 
Técnico de Análise Documental de dezembro de 2022, realizado pelo Instituto 
Ekos, referente aos seguintes documentos: a) Matrícula n° R.1-6.8971 do imóvel 
rural; b) polígono do memorial descritivo indicado na matrícula; c) arquivos de 
análises técnicas relacionadas ao PERD, concluiu o que segue: 

 A área apresentada na primeira página da certidão de inteiro teor da Matrícula n° R.1-
6.897 é de 35.793 hectares, enquanto a área em anexo à mesma certidão baseada no 
texto do memorial descritivo é superior a 39.000 hectares; 

 A existência de equívoco associado ao deslocamento do polígono descrito na matrícula 
n° R.1-6.897, no sentido Leste; 

 A densidade de pontos levantados em campo para descrever o perímetro da matrícula 
do PERD (considerando-se o limite apresentado na IDE/SISEMA) é extremamente 
baixa para elaborar um perímetro de proporções municipais; 

 O polígono do PERD apresentado na IDE/SISEMA, baseado no memorial descritivo, não 
é orientado pelas divisas naturais; 

 Existência de baixa aderência do polígono baseado no memorial descritivo da 
matrícula n° R.1-6.897 com os limites consolidados do Parque – rios, aceiros etc; 

 O levantamento topográfico de 1975 realizado pela empresa URBAL apresenta um 
desenho do PERD mais fiel aos limites do Parque, historicamente reconhecidos. Esta 
informação foi corroborada por meio de entrevistas com os colaboradores que 
trabalharam e/ou ainda trabalham na UC por vários anos e conhecem seus limites 
históricos. 

 

 

1 Esta Matrícula é idêntica à de nº 49.462, registrada no Cartório de Imóveis de Coronel Fabriciano. 
Por esta razão, este documento tratará apenas da Matrícula nº R.1-6.897. 
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Além dos documentos supramencionados, foi acessado o Decreto com 
numeração especial 417 de 09 de outubro de 2015 que, segundo o IEF, é o 
instrumento legal que define o perímetro do PERD.  

Mesmo o Decreto 417/2015, que consta da plataforma Infraestrutura de Dados 
Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (IDE-
SISEMA), o qual, como foi dito, apresenta discrepâncias relacionadas aos limites 
historicamente reconhecidos do PERD quando analisados utilizando-se 
imagens de satélite.  

Assim, após análise do contexto e considerando alinhamentos realizados com 
o IEF, o escopo da Regularização Fundiária do PERD, no âmbito do Termo de 
Parceria, observará os seguintes tópicos:  

 Refinamento administrativo dos limites do PERD;  

 Regularização da Matrícula n° R.1-6.897 em nome do IEF;  

 Estudo de revisão de limites do PERD, incluindo georreferenciamento 
dos limites propostos;  

 Cadastro e levantamento fundiário das propriedades inseridas nas 
áreas de ampliação da UC a serem propostas decorrente de produtos 
anteriores.  

A estruturação destas etapas estará apresentada neste Plano de Trbalho. 
Ressalta-se, no entanto, que em função do aprimoramento técnico dos 
trabalhos ou em prol do melhor desenvolvimento das dinâmicas envolvidas, a 
estrutura proposta poderá ser revisitada, sempre preservando os objetivos dos 
produtos e as entregas previstas. 

 

 

1.1 Estratégia de desenvolvimento dos trabalhos 

Importante mencionar que todo o processo da Área Temática 7 (AT-7) 
“Regularização Fundiária do PERD” contará com etapas de tomadas de decisões 
e acompanhamento por parte das equipes do IEF alocadas na Gerência de 
Compensação o Ambiental e Regularização Fundiária (GCARF) e Gerência de 
Criação e Manejo de Unidades de Conservação (GCMUC). Para viabilizar esse 
processo haverá períodos de checagem e alinhamentos necessários entre as 
equipes envolvidas, incluindo a equipe do EKOS, por meio da realização de 
reuniões técnicas e de planejamento, periódicas. 

As atividades previstas serão realizadas pela equipe do Termo de Parceria 
(Ekos e IEF) com apoio técnico, jurídico e administrativo por meio de contratação 
de assessoria especializada. Portanto, após aprovação do Plano de Trabalho, será 
elaborado o Termo de Referência para contratação de Assessoria Técnica, 
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Jurídica e Administrativa, empresa de mercado devidamente qualificada e 
habilitada, que dará seguimento na elaboração dos produtos abaixo descritos. 

A primeira etapa do trabalho será a elaboração do Termo de Referência (T.R.) 
para contratação de empresa qualificada para prestar assessoria técnica durante 
todas as etapas e processos previstos na Área Temática Regularização Fundiária 
do PERD, constante do Termo de Parceria.  

O processo de contratação será realizado na modalidade de Seleção Pública 
(Edital de convocação, conforme o Regulamento de Compras e Contratações do 
EKOS - RCC).   

O escopo de trabalho, premissas, requisitos técnicos e administrativos a 
serem atendidos, forma de apresentação, desenvolvimento dos serviços e 
valores envolvidos deverão constar do documento a ser elaborado e 
obrigatoriamente deverão ser apresentados pelas proponentes nas suas 
respectivas propostas. 

A avaliação das propostas técnicas e valores será realizada de forma conjunta 
pela equipe do Termo de Parceria, com a participação da equipe do GCARF. 

O Prazo alinhado junto ao IEF para o desenvolvimento de todas as etapas e 
efetiva contratação da consultoria é 30/06/2023. 

Durante o período inicial dos trabalhos da AT-7 o IEF enviará ofício à empresa 
Arcelor Mittal solicitando a confirmação, por parte desta, no interesse de realizar 
a doação de áreas adjacentes ao parque, localizadas no setor Sul.  Esta atividade 
está prevista para ser realizada no período de abril a maio/2023. 

Caso a empresa confirme o interesse na doação será iniciado o processo de 
análise documental e avaliação técnica dos dados (situação fundiária).  
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2. PRODUTOS PREVISTOS 

2.1. Produto 1: Plano de Trabalho  

O presente Plano de Trabalho para Regularização Fundiária do PERD é um 
documento de planejamento que apresenta o escopo de trabalho, as estratégias 
de execução do objeto, orientações técnicas e o cronograma de trabalho com 
vistas a atender ao demandado para a Área Temática 7 (AT-7) do Termo de 
Parceria TP-51/2021 firmado entre o IEF e o EKOS em 2021. 

Com o objetivo de estruturar os trabalhos da área de regularização fundiária 
o plano de trabalho da AT-7 considera a elaboração e entrega de produtos 
específicos, relacionados a temas que contemplam o escopo definidos no Edital 
e Termo de Referência (TR) do Termo de Parceria. 

 

 

2.2. Produto 2: Refinamento Administrativo dos Limites do PERD 

 

Tendo em vista que o entendimento da AGE (Advocacia Geral do Estado) 
permite a realização de refinamento dos limites geográficos de Unidades de 
Conservação, sem alteração do seu instrumento de criação, desde que 
respeitados os vértices definidos no Memorial Descritivo. 

A proposta de refinamento dos limites do PERD (via administrativa), visa a 
reinterpretação do memoria descritivo do Decreto 417/2015 que determina os 
limites do PERD no sentido de corrigir distorções decorrentes da baixa 
densidade de pontos do memorial descritivo em epígrafe. 

Este refinamento não equivale à alteração de limites da Unidade de 
Conservação, conforme preconiza a legislação aplicável e as interpretações e 
recomendações da AGE, apenas visa sua melhor aderência a referências físicas 
do território, tais como cursos de água, estradas, aceiros, dentre outros utilizados 
para referenciar historicamente os limites da UC. 

Faz parte deste produto o levantamento dos limites históricos consolidados no 
território pelo PERD (via análise documental, análise via ferramentas SIG, análise 
de imagens de satélites e, caso necessário, análise/espacialização de plantas, 
ortofotos e levantamentos de campo). 

Faz parte deste produto a análise comparativa dos limites históricos levantados 
e dos limites instituídos, conforme Decreto 417/2015, bem como a proposta de 
reinterpretação do polígono decorrente do memorial do referido Decreto, por 
meio do aumento da densidade de pontos, a fim de adequá-lo melhor às 
referências territoriais levantadas anteriormente. 
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O Produto 2 - Refinamento Administrativo dos limites do PERD contará com 
5 (cinco) etapas de trabalho, sendo estas: 

 

 Levantamento e análise de dados existentes para subsidiar as etapas de trabalho do 
plano e do refinamento administrativo dos limites do parque. A elaboração de mapas 
e eventuais outros materiais que concorram para o entendimento dos limites 
históricos, físicos e geográficos da UC serão avaliados durante o desenvolvimento dos 
trabalhos e elaborados, caso necessário;  

 Georreferenciamento dos limites históricos, físicos e geográficos da Unidade de 
Conservação (UC), a partir da definição das melhores ferramentas existentes, buscando 
otimização dos trabalhos e dos recursos financeiros;  

 Confrontação Georreferenciamento dos limites históricos, físicos e geográficos da 
Unidade de Conservação (UC) com o limite do Memorial Descritivo do Decreto 417/2015. 
Esta etapa contará com os materiais produzidos nas etapas anteriores; 

 Ciclo de reuniões de alinhamento com IEF visando construção de diretrizes para a 
elaboração de Norma Técnica e proposta de refinamento dos limites. 

 Proposição de refinamento administrativo do limite do PERD, bem como elaboração 
de Nota Técnica justificando cada alteração pontual proposta (Obs.: a Nota Técnica a 
ser elaborada deverá seguir o modelo adotado pelo IEF). 

 

Durante esta etapa de trabalho, caso necessário, poderão ser avaliadas as 
imagens obtidas por drones, coletadas por empresa contratada durante a etapa 
de revisão do plano de manejo, para melhor entendimento de áreas especificas 
e auxílio na definição dos limites do parque. 

Ressalta-se que as definições técnicas referentes à cada etapa deverão 
atender àquelas definidas no TR a ser elaborado para a contratação de empresa 
de assessoria. 

 

 

2.2.1 Detalhamento das Etapas Previstas do Produto 2 

2.2.1.1. - 1ª ETAPA: Elaboração de relatório técnico, memorial descritivo e polígono 
georreferenciado referentes ao levantamento dos limites históricos do PERD  

 

Deverão ser levantados os dados e imagens necessárias para a “construção” dos 
limites do PERD historicamente reconhecidos. Para isso devem ser utilizadas 
imagens de satélites, plantas e mapas com registros dos limites do PERD, 
ortofotos e dados de campo (caso necessário), vôos de drones em áreas 
especificas (áreas Alvo do Projeto), além de outras bases de dados 
georreferenciadas existentes (Ex: vias, hidrografia, aceiros etc.).  
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No caso da existência de dados fundamentais para o levantamento dos limites 
e que não estejam espacializados de forma a serem utilizados pelas ferramentas 
SIG, os mesmos deverão ser especializados de forma a compor a base de dados.  

A construção da base de dados deve considerar as melhores práticas utilizadas 
no trabalho com SIG, devendo ainda ser observadas as normas técnicas e 
legislações aplicáveis. 

A base de dados levantada deve ser um dos anexos ao Relatório em tela e deverá 
ser disponibilizada ao IEF,  em mídias digitais.  

Após o levantamento de dados deverá ser desenvolvido um relatório 
descrevendo a metodologia e as conclusões técnicas referentes ao 
levantamento dos limites históricos do PERD, de modo a dar credibilidade 
histórica, jurídica e técnica ao polígono resultante do levantamento. O Relatório 
deverá ser desenvolvido conforme diretrizes e orientações do IEF e deverá conter 
também um memorial descritivo detalhado.  

O trabalho realizado deve obedecer a todas as normativas e boas práticas 
técnicas relacionadas ao tema, de forma que os resultados obtidos tenham a 
credibilidade técnica requerida. 

Outras estratégias de levantamento podem ser utilizadas, sempre que 
justificadas tecnicamente e que sejam viáveis economicamente. 

A execução dos trabalhos deve observar o princípio da economicidade e da 
qualidade, zelando sempre pelo equilíbrio entre técnica e preço, quando da 
tomada de decisão técnica. 

A justificativa das estratégias técnicas e metodológicas adotadas para a 
execução dos trabalhos deve constar do relatório a ser apresentado (levando em 
consideração tanto o aspecto técnico como o financeiro). 

Deve constar do relatório o mapa final e o polígono (arquivos fornecidos nas 
extensões: shape file e kml) resultante do levantamento realizado, bem como 
mapas setoriais e temáticos que ilustrem as análises e conclusões. 

O Relatório deve ser assinado por profissional (ou profissionais) legalmente 
habilitado(s) e deve ser apresentada também a ART recolhida, devidamente 
assinada. 

Entregas:  

 Relatório Técnico referente ao levantamento dos limites do PERD 
historicamente reconhecidos, acompanhados de base de dados 
levantada, polígono do limite levantado (shape file e kml) e mapa do limite 
levantado em formato A0. 
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As entregas podem ser encaminhadas em sua versão eletrônica, devendo as 
mesmas serem devidamente aprovadas previamente pelo IEF. 

Consta do cronograma detalhado em anexo o detalhamento do processo, com 
previsão das entregas iniciais, a previsão de análise das entregas pelo IEF, o 
período de ajustes e comentários por parte do Instituto EKOS e/ou consultoria 
especializada e a aprovação final pelo IEF. 

 

2.2.1.2. - 2ª ETAPA: Nota Técnica e polígono georreferenciado referentes à 
proposta de refinamento dos limites do PERD 

 

Após levantamento dos limites do PERD historicamente reconhecidos e 
confrontando-se os mesmos e outros elementos da base de dados, também 
levantados, deverá ser desenvolvida uma proposta de refinamento de limites 
preliminar, a ser apresentada para o IEF em um ciclo de reuniões que avaliarão 
a proposta, validando-a ou propondo alterações, as quais devem observar as 
normas técnicas e jurídicas aplicáveis para o caso.  

Ao final do ciclo de reuniões deve ser produzida uma relatoria, na qual deverão 
constar as principais discussões técnicas e jurídicas realizadas e a conclusão do 
grupo com relação ao refinamento do polígono do PERD. 

Com base no polígono refinado do PERD, validado pelo ciclo de reuniões, deverá 
ser apresentada Nota Técnica, conforme diretrizes do IEF, justificando e 
apresentando a proposta de refinamentos dos limites do PERD, conforme 
memorial descritivo do Decreto 417/2015.  

A Nota técnica deve ser capaz de subsidiar a substituição do limite constante 
atualmente da IDE/SISEMA pelo limite proposto. 

A Nota técnica poderá extrapolar, mas deve conter em seu escopo, os seguintes 
tópicos:  

● Assunto; 
● Motivação; 
● Considerações técnicas e metodológicas; 
● Análise comparativa e tabela referentes à área total do parque, considerando 

o polígono proposto e o polígono original; 
● Análise comparativa, com tabela, analisando ponto a ponto do memorial, 

sempre confrontando o memorial descritivo do ato legal de criação do parque 
com a proposta apresentada na nota técnica, especificando assim o critério 
adotado em cada situação; 

● Mapa em escala e resolução adequadas indicando a representação gráfica 
dos limites disponíveis na IDE-Sisema e da proposta da nota técnica; 
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● Conclusões finais, com a justificativa do porquê o limite proposto tem os 
requisitos necessários para substituir o polígono atualmente cadastrado na 
plataforma da IDE-SISEMA. 

A nota técnica deverá ser assinada por profissional legalmente habilitado com o 
recolhimento de ART, devidamente assinada. 

Anexo à Nota Técnica deve ser apresentado o memorial descritivo e plantas 
técnicas com o polígono georreferenciado (arquivos fornecidos nas extensões: 
shape file e kml), referente à proposta de refinamento de limites. 

 O memorial descritivo deve ser realizado com base no polígono proposto, de 
forma a não haver nenhuma incoerência ou inconsistência entre os dois 
instrumentos. 

A efetiva substituição dos limites na IDE-SISEMA dependerá de tomada de 
decisões internas por parte do IEF, conforme instâncias decisórias competentes. 

 

Entregas:  

 Relatoria do ciclo de reuniões realizadas, incluindo proposta inicial e final do 
refinamento dos limites do PERD. 

 Nota Técnica visando refinamento dos limites do PERD, observando o 
conteúdo descrito anteriormente e acompanhada de memorial descritivo e 
polígono georreferenciado (arquivos fornecidos nas extensões: shape file e 
kml).  

 

 

2.3. Produto 3: Regularização da Matrícula nº R.1-6.897 em nome do 
IEF  

 

Dado que a Matrícula n° R.1-6.897, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Imóveis do município de São Domingos do Prata/MG – Livro 22, fls. 
70 a 71, de 20/09/1994, encerra diversas inconsistências que a fragilizam 
tecnicamente, faz-se necessário a sua regularização. 

Dessa forma, o produto 3 trata de levantamentos e processamentos de dados 
consolidados em um relatório técnico, e seus anexos, bem como a juntada de 
documentos subsidiários para instrução dos processos de revisão e 
regularização da matrícula nº R.1-6.897, já em nome do IEF.  

Para isso caberá ao Instituto Ekos, com apoio do IEF e assessoria técnica da 
empresa a ser contratada, desenvolver as ações técnicas, jurídicas e 
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administrativas que se façam necessárias para a instauração, pelo IEF, dos 
processos de regularização da matrícula junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis, INCRA, Cadastro Ambiental Rural (CAR) e para a atualização do Número 
de Identificação junto à Receita Federal (NIRF). 

 

Para esta atividade prevê-se a realização das seguintes etapas de trabalho: 

 Reuniões periódicas de planejamento e de trabalho com as equipes; 

 Levantamento de dados referentes às propriedades dos confrontantes ao 
PERD; 

 Revisão da matrícula e elaboração do polígono e memorial descritivo do 
imóvel, relatório do processo e mapa com a assinatura dos confrontantes.  

 Levantamento de normativas técnicas, procedimentos, documentação 
específica e outros regulamentos para regularização de imóveis rurais 

 Instrução dos processos para regularização da matrícula nos respectivos 
órgãos, tais como:  RFB, INCRA, CAR e nos respectivos cartórios de registros de 
imóveis; 

 

Durante a etapa de regularização da matrícula o Instituto Ekos e a empresa a 
ser contratada deverão fornecer todo o apoio necessário ao IEF para instrução 
dos processos e interlocução com os confrontantes (visitas de campo, preparo 
de documentação para assinatura de documentos, interlocuções outros.) 

O prazo definido para esta atividade é de 16 (dezesseis) meses e contempla o 
período para assinatura dos confrontantes nos documentos a serem 
elaborados. Devido as dificuldades de se obter as assinaturas dos 
confrontantes este prazo poderá ser alterado e o cronograma de trabalho será 
atualizado. 

 

 

2.3.1 Descrição detalhada das entregas previstas  

 

1ª ETAPA: Relatório de revisão do memorial da Matrícula nº R.1-6.897, novo 
polígono georreferenciado e memorial descritivo da matrícula e mapa da 
propriedade com identificação dos confrontantes. 

 

Para a elaboração dos produtos da primeira entrega, deverão ser utilizadas as 
melhores práticas relacionadas a este tipo de levantamento, bem como 
observada toda a legislação e normativa vigente de forma que os documentos e 
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dados gerados possam subsidiar o processo de regularização da matrícula que 
se seguirá. 

Para a elaboração do relatório deve ser realizado o levantamento cartorial dos 
confrontantes, levantamento junto ao SIGEF, bem como a espacialização dos 
dados das matrículas do IEF e dos confrontantes, de acordo com as etapas 
descritas abaixo: 

 

• Levantamento cartorial dos confrontantes, localizados nos diversos 
municípios adjacentes ao parque, a ser provocado pelo IEF, sendo que a GCARF 
já pode iniciar o processo de consulta aos cartórios dos municípios vizinhos ao 
parque, antes da instituição do processo de seleção da assessoria técnica a ser 
contratada.  

• Identificação de eventuais lacunas, após o levantamento anterior.  Esta 
atividade deverá considerar, caso necessário, visita a campo, para verificação e 
comprovação de informações técnicas e administrativas.  Necessário apoio da 
consultoria a ser contratada pelo TP; 

• Conferência dos dados obtidos na base do SIGEF com os dados 
disponibilizados pelos cartórios, pois nem todos os imóveis podem estar 
devidamente matriculados. 

• Caso necessário para a regularização da matrícula, levantamento da 
documentação junto aos cartórios e/ou prefeituras, no que ser refere às 
propriedades limítrofes ao PERD inseridas em áreas urbanas, a fim de completar 
lacunas de informação ou inconsistências no memorial descritivo da matrícula 
em nome do IEF. 

• Avaliação detalhada (técnica, administrativa e jurídica) da situação 
fundiária de áreas limítrofes ao PERD que não possuam matrículas registradas 
nos cartórios e de áreas que apresentem eventuais conflitos de sobreposição 
com o parque. 

• Espacialização dos dados das matrículas e propriedades dos 
confrontantes levantados, utilizando-se a reconstituição dos memoriais 
descritivos (quando isso for necessário para o processo) e comparação dos dados 
das matrículas do IEF;  

  

Com base nos dados levantados, com apoio do processo dessas informações 
em ambiente SIG e com base na legislação e nas melhores práticas e normas 
técnicas existentes, deve ser realizada a “reconstituição” da matrícula de modo 
a gerar um polígono georreferenciado nas extensões shape file e Kml, e um 
memorial descritivo atualizado. 



   

AV. DO CONTORNO, 2905, SALA 401 | CEP  30110-915 | BELO HORIZONTE - MG 
www.ekosbrasil.org 

15

Também deve ser apresentado o mapa referente à matrícula, com a 
identificação de todos os confrontantes e assinatura dos mesmos. Assim, este 
trabalho abrange a interlocução com os confrontantes para a explicação técnica 
e jurídica do trabalho realizado a fim de recolher as assinaturas necessárias.  

Caso alguns confrontantes não sejam localizados e/ou se recusem a assinar 
qualquer tipo de documentação necessária para o processo de regularização da 
matrícula deverá ser verificado, de forma alinhada com o IEF, as vias 
administrativas e jurídicas aplicáveis ao caso, de forma a viabilizar o processo de 
regularização da matrícula, preferencialmente via extrajudicial (via cartório).  

 Ressalta-se ainda que, no caso de ausência de assinatura de algum 
confrontante no mapa referente à matrícula revisada, a justificativa para a falta 
de assinatura deve constar do relatório, sempre com comprovação da 
interlocução escrita realizada com o proprietário e da motivação do mesmo para 
não assinar o documento. 

Com relação ao relatório a ser produzido, deverá constar do mesmo a 
descrição da metodologia utilizada bem como a justificativa pelas escolhas 
estratégicas, técnicas e jurídicas adotadas. A Justificativa apresentada deve 
também apresentar elementos que fundamentem tais escolhas do ponto de 
vista do equilíbrio entre economicidade e efetividade. 

Deve constar também do relatório a avaliação jurídica realizada por 
profissional com registro na OAB, atestando o atendimento da proposta à 
legislação e normativa aplicável. 

Adicionalmente deverá constar do relatório a avaliação técnica realizada por 
profissional habilitado atestando o atendimento da proposta às normas técnicas 
existentes relacionadas ao processo com o objetivo de atender aos requisitos 
para sua regularização junto ao Cartório de Registro de Imóveis, INCRA e Receita 
Federal. 

Os produtos devem ser assinados por profissionais legalmente habilitados e 
tecnicamente qualificados, devendo  ser recolhida a ART dos serviços realizados 
(a qual deve ser anexada ao relatório). 

Os produtos deverão conter todas as informações e documentação para 
permitir a instrução do processo para início da regularização da matrícula. 

 

Entrega:  

 Relatório de revisão do Memorial Descritivo da Matrícula nº R.1-6.897, 
contendo o polígono georreferenciado referente à matrícula revisada, 
conforme análise descrita no relatório e o memorial descritivo 
correspondente, bem como mapa da propriedade com identificação dos 
confrontantes (devidamente firmado pelos mesmos ou, na falta de 
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assinatura, as respectivas justificativas. O relatório e anexos deverão ser 
aprovados pelo IEF dentro do prazo indicado no cronograma de trabalho. 

Os arquivos de imagens deverão ser fornecidos nas extensões shape file e kml. 

 

2ª ETAPA: Levantamento, organização e elaboração de documentos visando 
a regularização da Matrícula junto ao INCRA, Receita Federal do Brasil , Cartório 
de Registro de Imóveis e CAR. 

 

O processo inclui primeiramente um levantamento de dados de todos os 
processos, fluxos, prazos, procedimentos e documentos necessários para a 
regularização da matrícula junto ao INCRA, cartório, Receita Federal e CAR, 
inclusive da normativa aplicável. 

Após o levantamento, o Instituto Ekos deve apoiar o IEF na instrução dos 
processos relativos às regularizações acima citadas, podendo ainda atuar como 
interlocutor junto às instâncias competentes, conforme demandar a situação.  

O apoio na instrução se dará desde a interpretação de normativas e diretrizes 
administrativas de cada instância, até a juntada e elaboração de documentos, 
mapas e outro tipo de material técnico, jurídico ou administrativo necessário. 
Também deve ser dado o apoio jurídico no escopo de cada processo. 

Assim a entrega será constituída de 4 processos instruídos e aprovados pelo 
IEF, podendo este se valer da avaliação das instâncias competentes relacionadas 
a cada processo, para subsidiar sua aprovação. 

Deverão ser juntados ou produzidas todas as informações e documentação para 
permitir a instrução do processo para início da regularização da matrícula do 
Parque. 

Haja vista a instrução de processos e seu protocolo, muitas vezes dependerem 
da validade dos documentos, bem como de documentos a serem emitidos por 
entidades externas, IEF e Ekos avaliarão os melhores momentos para a 
finalização de cada instrução para que a o processo seja otimizado. 

O cronograma de trabalho de regularização fundiária (Anexo 1) considerou 
que o processo de instrução junto ao INCRA deverá ser o primeiro a ser 
elaborado e protocolado no respectivo órgão, pois para dar prosseguimento a 
elaboração dos documentos e protocolo no cartório de registro de imóveis é 
necessário obter previamente a certificação do imóvel (emitida pelo INCRA) 

O Instituto Ekos e a assessoria técnica deverão apoiar o acompanhamento dos 
processos enquanto durar a vigência do termo de parceria. 
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Avaliar formas de medições dos trabalhos durante períodos em que tivermos 
paralisações/baixas demandas e/ou eventuais outros cenários não 
contemplados inicialmente. 

A assessoria será responsável pelos protocolos dos documentos nos 
respectivos órgãos. IEF deverá apoiar em todas as etapas em que forem 
solicitadas demandas represadas (envolve decisão de terceiros) 

 

Entrega:  

 Apresentação de 4 (quatro) Processos devidamente instruídos referentes 
à regularização da matrícula junto ao Cartório, INCRA, Receita Federal e 
CAR, e estando cada instrução aprovada pelo IEF dentro do prazo 
indicado no cronograma de trabalho.  

 

2.4. Produto 4: Estudo de Revisão dos Limites do PERD   

 

Após refinamento dos limites do PERD e regularização da Matrícula nº R.1-
6.897, e considerando os limites históricos, físicos e geográficos da UC; áreas 
previamente avaliadas como potenciais para ampliação do Parque; e de 
recomendações técnicas do IEF a respeito da potencialidade de ganho 
ambiental e efetividade de gestão da UC, deverá ser elaborado um Estudo com 
proposta para revisão dos limites do PERD. 

O Estudo deverá, ainda, considerar a situação fundiária do PERD e processos 
em andamento relacionados à regularização fundiária da UC, tais como:  

 

 Ponta do Tomazinho (Área de 42 hectares – Setor Norte);  Ocupação irregular e 
processo de reintegração de posse na  

 Fazenda do Campolina (Área de 6.534 hectares - Setor Leste); 

 Ilha do Clei (Área de 0,5 hectares - Setor Norte); 

 Área de 2,5 hectares de propriedade do IEF localizada na rodovia MG 760 -     Ocupações 
irregulares em ilhas fluviais;  

 Áreas com potencial de doação pela empresa Arcelor Mittal e eventuais outras; 

 Áreas previstas como pontenciais objeto de ampliação no plano de trabalho relativo ao 
acordo de cooperação IEF/Fundação Renova, ou seja, área da Fazenda Ganhô e área 
contigua à ponte queimada, situada na margem oposta do Rio Doce. 
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O Estudo será acompanhado pelo georreferenciamento dos limites propostos 
e integrará o processo de revisão dos limites da UC a ser instruído e conduzido 
pelo IEF, conforme previsão do SNUC e normativa aplicável. 

Para elaboração do Estudo de Ampliação serão consideradas 6 etapas de 
trabalho, sendo: 

 Análise comparativa entre os limites refinados do PERD, a Matrícula nº R.1-6.897 
regularizada e os limites históricos, físicos e geográficos reconhecidos da UC; 

 Levantamento de áreas potenciais para ampliação da UC; 

 Levantamento de demais processos de regularização fundiária e/ou judiciais 
relacionados ao PERD; 

 Elaboração de critérios técnicos e jurídicos para definição de novos limites; 

 Proposição de novos limites; 

 Georreferenciamento da proposta de novos limites para o Parque Estadual do Rio Doce 
e elaboração da poligonal resultante. 

 

Durante a elaboração do estudo especificamente duas áreas alvo deverão ser 
consideradas e analisadas para ampliação do parque, sendo:  

 Fazenda Ganhô; 

 Área situada na margem oposta do Rio Doce (na região da ponte queimada). 

 

Paralelamente à elaboração do Estudo de Revisão dos Limites do PERD, e 
fundamentando a tomada de decisão necessária sobre o tema, deverá ser 
realizado o cadastro e levantamento fundiário (matrículas atualizadas, 
averbações/restrições etc., poligonais cadastradas nos órgãos competentes) de 
todas as propriedades a serem inseridas na proposta de ampliação da UC, assim 
como informadas as condições fundiárias destas áreas. 

No estudo de revisão dos limites deverá ser considerado a legislação vigente 
no que diz respeito aos trâmites legais em caso de ampliação ou redução dos 
limites, especificamente quanto a promulgação de Decreto ou Lei específicos. 

A relatoria e registro de consulta pública realizada com a comunidade 
constará do processo de proposição dos limites e deverão ser anexados ao 
Estudo de Revisão dos limites do PERD. 

Para atendimento ao escopo previsto no Produto 4 e elaboração de um 
estudo que forneça as informações necessárias para a tomada de decisão firme 
por parte do IEF quanto a eventual ampliação dos limites do PERD as seguintes 
diretrizes obrigatoriamente deverão ser consideradas e atendidas no 
desenvolvimento dos trabalhos, sendo: 
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2.4.1. Descrição detalhada das entregas do Produto 4 
 
 
1ª Entrega: Nota Técnica de Análise Preliminar das áreas com potencial de 

ampliação  

Deverá ser elaborada um Nota Técnica visando avaliação das áreas consideradas 
para potencial ampliação contemplando os seguintes temas:  a relevância em 
termos da conservação da biodiversidade, sua relevância em termos para a 
gestão e proteção da UC, o levantamento fundiário e análise fundiária das áreas, 
os atuais usos dados às áreas, as expectativas sociais para as áreas, a identificação 
de eventuais moradores das áreas alvo, bem como de edificações e benfeitorias 
e as oportunidades e riscos existentes caso a ampliação seja efetivada.  

As equipes do EKOS e da assessoria a ser contratada contribuirão com as 
análises técnicas referentes às áreas ambiental e fundiária, respectivamente. 

Para a elaboração desta nota técnica deverão ser levantados os dados 
referentes aos limites propostos para cada área de ampliação, levantamento das 
propriedades que compõem tais áreas, bem como deve ser realizado o cadastro 
fundiário dessas áreas. 

Deverão também ser levantados dados relativos às características naturais da 
área, utilizando-se vistorias em campo, com registro de coordenadas das áreas 
percorridas e registros fotográficos georeferenciados. 

Toda a informação deve ser apresentada também em análise espacial, 
utilizando-se ambiente SIG e elaboração de mapas que possam representar a 
análise multifatorial que subsidiará a avaliação do potencial da área para fins de 
ampliação da UC. 

 Com base na análise realizada e ciclo de reuniões técnicas (aproximadamente 
01 mês) a serem realizadas com as equipes do IEF, deve-se recomendar quais as 
áreas têm alta relevância no sentido de integrar o Parque Estadual do Rio Doce. 
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2.4.2. - 2ª Entrega: Análise dos limites do PERD definidos pelo Decreto 417/2015 
e Refinamento Administrativo 

  

Os limites oficiais do PERD devem ser avaliados em relação a:  

  
 Dados levantados para o Produto 1, os limites históricos admitidos 

socialmente como sendo limites do PERD e definidos em plantas 
anteriores, e os limites físicos identificados (aceiros, cursos de água, 
estradas etc); 

 Os limites das propriedades confrontantes, bem como questões 
fundiárias relevantes identificadas no processo de regularização da 
matrícula ou relacionadas a processos judiciais;  

  
 Os usos do solo existentes, destacadamente aqueles que não concorrem 

para o objetivo da UC, destacadamente áreas com estruturas existentes, 
tais como a ETA de Timóteo.   

  
 Outros aspectos que interfiram na gestão do PERD, no que tange a 

proteção da UC, considerando seus limites;  
  

 As áreas que possuem os atributos multifatoriais para a ampliação do 
PERD, constantes da recomendação da NT produzida como entrega 1;  

 

 Com base neste conjunto de elementos e informações geoespaciais, e de forma 
articulada com o IEF, deve ser proposto o limite revisado do PERD.  A 
apresentação dos novos limites deve considerar a elaboração os seguintes 
documentos: 

 Mapa de localização da nova situação do parque;  

 Indicação da poligonal dos limites propostos; 

 Memorial descritivo dos limites propostos; 

 

A definição do mapa deve ser precedida de ciclo de reuniões com o IEF, de modo 
que a proposta reflita tanto a análise técnica realizada como a posição 
institucional frente à mesma.  

As sínteses, conclusões e encaminhamentos construídos nas reuniões devem 
ser registrados em atas, de forma a preservar o histórico de informações do 
processo. 



   

AV. DO CONTORNO, 2905, SALA 401 | CEP  30110-915 | BELO HORIZONTE - MG 
www.ekosbrasil.org 

21

 2.4.3. - 3ª Entrega- Estudo de revisão de limites do PERD  
  
 
As análises realizadas acima (entregas 1 e 2) devem integrar o Estudo de 
revisão de limites do PERD a ser entregue pelo instituto Ekos. O estudo será 
apresentado por meio de relatório técnico contemplando os temas indicados 
neste documento, elencados abaixo.  
 
O escopo do estudo deverá seguir as diretrizes do IEF, a serem informadas 
previamente ao início dos trabalhos, de forma a conter os seguintes temas: 

  

o Introdução;  
o Contexto Geral; 
o Objetivo; 
o Premissas; 
o Justificativa;  
o Análise dos fatores bióticos;  
o Análise dos fatores físicos;  
o Análise do uso do solo e sócio economia; 
o Análise fundiária;  
o Cartografia detalhada;  
o Mapa comparativo dos limites do PERD (Decreto 417/2015 e 

proposta);  
o Conclusões; 
o Recomendações. 

 

Os seguintes documentos, dentre eventuais outros, deverão constar 
como anexos do relatório sobre o estudo de ampliação do PERD: 

o Anexo I – Mapa da proposta formato A1 ; 
o Anexo II – polígono da proposta em formato shape file e kml; 
o Anexo III – Memorial Descritivo;   
o Anexo IV - Cadastro fundiário das áreas de ampliação e 

documentos cartoriais.  

O escopo pode sofrer ajuste quando de sua elaboração, conforme 
alinhamento entre a equipe do Termo de Parceria e de acordo com as 
informações levantadas e análises realizadas.  

 
 
 

2.4.4. -  4ª Entrega: Ciclo de reuniões para apresentação das propostas para a 
comunidade do entorno ao PERD  
  

Deverão estar previstas reuniões com a comunidade do entorno para 
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apresentação da proposta constante do Estudo previsto como entrega 3.  

O estudo referido no item 3 deverá ser apresentado para a comunidade do 
entorno do PERD, em pelo menos 4 (quatro) reuniões a serem previamente 
agendadas, devendo haver documentação das mesmas em termo de presença, 
relatoria e registro fotográfico.  

Após as reuniões preliminares com a comunidade do entorno será realizada a 
etapa de audiência pública em que serão disponibilizados os documentos 
necessários para a sociedade em geral ter conhecimento dos novos limites 
propostos. O período e a duração desta etapa estão indicados no cronograma de 
trabalho.  

O IEF deverá comunicar o Conselho do parque sobre os trabalhos e estudos 
em andamento. 

O produto desta entrega será o relatório com todas as informações e registros 
das reuniões realizadas com a comunidade e informações provenientes da 
audiência pública.  

 

 

2.4.5. - 5ª Entrega - Revisão final do limite proposto  

Revisão, caso necessário, do limite proposto com base no resultado das reuniões 
realizadas com a comunidade do entorno do parque e a etapa de Audiência 
Pública. 

Caso a reunião com a comunidade traga algum elemento importante, no 
sentido de promover a revisão do limite proposto, isso deverá ser discutido com 
a equipe técnica do Termo de Parceria e do IEF e realizado um novo 
planejamento das atividades com o objetivo de considerar na revisão do estudo 
as informações recebidas e aceitas.  

A apresentação dos novos limites deve considerar a elaboração dos seguintes 
documentos: 

 Mapa de localização da nova situação do parque;  

 Indicação da poligonal dos limites propostos; 

 Memorial descritivo dos limites propostos; 
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2.5. Produto 5: Cadastro Fundiário das propriedades inseridas na proposta do 
Produto 4 e ainda não regularizadas fundiariamente. 

 

Deverão ser identificadas as propriedades incluídas na nova proposta de 
limites do PERD e pendentes de regularização fundiária. 

Com relação às mesmas deve ser realizado o cadastro fundiário, de acordo 
com as diretrizes o IEF. 

O cadastro deve conter os dados da propriedade e dos proprietários, a fim de 
orientar o processo de regularização fundiária. 

Conquanto estes dados já tenham sido levantados em etapa anterior, nesta 
entrega os dados devem ser lançados em formulário específico do IEF e 
incluídos os anexos referentes aos registros em cartório e documentos dos 
proprietários.  

Os proprietários das áreas deverão assinar o documento DRL (Declaração de 
Reconhecimento de Limites). 

Caso não seja possível incluir os documentos dos proprietários tal informação 
deverá ser relatada e justificada no ofício de encaminhamento. 

 

Entrega:  

 Formulário de cadastro do IEF preenchido para cada área inserida na 
nova proposta de limites do PERD e pendente de regularização 
fundiária, anexos os documentos relativos à propriedade e aos 
proprietários. 
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3. CRONOGRAMA DE TRABALHO 

 

 

1. Análise Documental: Set/22 a Dez/22; 

2. Elaboração do Plano de Trabalho da Área Temática 7: Jan/23 a Março/23; 

3. Elaboração do Termo de Referência para contratação de assessoria 
especializada: Abril/23 a Maio/23; 

4. Contratação empresa de consultoria especializada:  Junho/23; 

5. Refinamento administrativo dos limites do PERD: Março/24; 

6. Regularização da matrícula do PERD: Abril/23 a Dezembro/24; 

7. Protocolo dos processos para regularização da matrícula do PERD: 
Julho a Dezembro/24; 

8. Estudo de revisão dos limites do PERD: Julho/23 a Agosto/25; 

9. Cadastro Fundiário das propriedades inseridas na proposta do Produto 
4 e ainda não regularizadas fundiariamente: Abril/25 a Outubro/25; 

10. Avaliação final dos documentos e validação IEF:  Outubro/25; 

11. Aquisição das áreas de ampliação do PERD: Pós Outubro/25. 
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ANEXO 1 – CRONOGRAMA DETALHADO DE TRABALHO 

ÁREA TEMÁTICA 7 (AT-7) – REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 

 

 

 
  



PLANO DE TRABALHO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - AT 7 Ano
CRONOGRAMA DETALHADO DE EXECUÇÃO - TP 51/2021 PA

ÁREA TEMÁTICA 7 - AT 7 Mês
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO PERD Semana 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4

3.3.

3.3.1. COORDENAÇÃO GERAL - Equipe Termo de Parceria

3.3.2.
3.3.2.1 Reunião Inicial - Diretrizes e Planejamento Geral dos Trabalhos  (14/08)
3.3.2.2 Envio de oficio para a ARCELOR MITAL - Confirmar manifesto de interesse em doação de áreas ao PERD
3.3.2.3

3.3.2.4

3.3.2.5 Entrega do Relatório Técnico  para análise 
3.3.2.6 Análise e Aprovação do Produto

3.3.2.6.1 Análise pela equipe técnica do Termo de Parceria
3.3.2.6.2 Revisão e entrega do documento para fins de aprovação
3.3.2.6.3 Aprovação do IEF e Emissão final do Relatório Técnico

3.3.3.
3.3.3.1 Reuniões das Equipes de Trabalho - Definição de premissas e conteudo da Nota Técnica 
3.3.3.2 Elaboração e entrega da relatoria das reuniões
3.3.3.3
3.3.3.4 Análise e Aprovação do Produto

3.3.3.4.1 Análise pela equipe técnica do Termo de Parceria
3.3.3.4.2 Revisão e entrega do documento
3.3.3.4.3 Aprovação do IEF e Emissão final da Nota Técnica 

3.4.

3.4.1 COORDENAÇÃO GERAL - Equipe Termo de Parceria
3.4.2 Atividades Preliminares

3.4.2.1 Reunião Inicial - Diretrizes e Atividades Preliminares
3.4.2.2 Busca de documentos - Bases: SIGEF, IDE-SISEMA e CAR
3.4.2.3 Elaboração de oficios e protocolos nos cartórios de registro de imóveis
3.4.2.4 Busca Cartorial - Matriculas dos imóveis confrontantes ao PERD (situação atual)

3.4.3.

3.4.3.1 Reunião com a empresa contratada e IEF/EKOS - Planejamento e Diretrizes Gerais
3.4.3.2
3.4.3.3 Mapa de identificação dos confrontantes
3.4.3.4 Análise de eventuais lacunas de matrículas na busca cartorial e levantamento de dados
3.4.3.5 Levantamentos complementares em campo
3.4.3.6 Articulação com os confrontantes e Diretora Geral do IEF - Agendamento de assinaturas dos documentos
3.4.3.7 Edição e tratamento dos dados levantados em campo e demais dados não analisados
3.4.3.8 Elaboração do Relatório Técnico
3.4.3.9 Entrega do Relatório Técnico e seus anexos (mapa, memorial descritivo, polígono etc)

3.4.3.10 Análise e Aprovação do Produto
3.4.3.11 Análise pela equipe técnica do Termo de Parceria
3.4.3.12 Revisão e entrega do documento
3.4.3.13 Análise do IEF para fins de aprovação do Produto - IEF
3.4.3.14 Emissão final e entrega do relatório/aprovação pelo IEF

3.4.4 2º ETAPA: Instrução dos Processos para Regularização da Matrícula R.1-6.897

3.4.4.1

3.4.4.2 Instrução dos processos para regularização da matrícula (INCRA, Receita Federal, Cartório e CAR)

3.4.4.3
Análise e aprovação escalonada de cada processo instruído  (conforme conveniência do processo de regularização) 

3.4.5.
3.4.5.1 Análise pela equipe técnica do Termo de Parceria/IEF
3.4.5.2 Revisão e entrega final  do documento
3.4.5.3 Análise do IEF/TP  para fins de  Aprovação do Produto 
3.4.5.4 Emissão final e entrega do relatório
3.4.5.5 Aprovação do Produto (relatório) pelo IEF
3.4.5.6 Assinatura da documentação pela Diretoria Geral do IEF
3.4.5.7 Protocolo no INCRA
3.4.5.8 Certificação do Imóvel pelo INCRA

3.4.5.9
3.4.5.9.1 Análise pela equipe técnica do Termo de Parceria/IEF
3.4.5.9.2 Revisão e entrega do documento
3.4.5.9.3 Análise do IEF  para fins de  Aprovação do Produto 
3.4.5.9.4 Emissão final do processo do CartÓrio e Aprovação IEF
3.4.5.9.5 Aprovação do Produto (relatório) pelo IEF
3.4.5.9.6 Assinatura da documentação pela Diretoria Geral do IEF
3.4.5.9.7 Protocolo no Cartório de Registro de Imóveis

3.4.6. Instrução Demais Processos:  Receita Federal,  CAR e Cartório de Registro de Imóveis 
3.4.6.1 Análise pela equipe técnica do Termo de Parceria/IEF
3.4.6.2 Revisão e entrega   do documento
3.4.6.3 Análise do IEF/TP  para fins de  Aprovação do Produto 
3.4.6.4 Emissão final e entrega dos relatórios
3.4.6.5 Aprovação do Produto (relatório) pelo IEF
3.4.6.6 Assinatura da documentação pela Diretoria Geral do IEF
3.4.6.7 Protocoloo nas demais instâncias e acompanhamento dos processos.
3.4.6.8.
3.4.6.8.1 Acompanhamento dos processos - Jurídico IEF + Assessoria Especializa Contratada

3.5.

3.5.1 COORDENAÇÃO GERAL - Equipe Termo de Parceria
3.5.2 Reunião Inicial - Diretrizes e Planejamento
3.5.3 Envio de oficio para a ARCELOR MITAL - Confirmar manifesto de interesse em doação de áreas ao PERD
3.5.4 Tratativas com a ARCELOR MITAL para confirmação de doação de áreas e avaliação dos documentos existentes - IEF

3.5.5
Análise juridica das atuais áreas de conflito - Ponta do Tomazinho e Fazenda Campolina (Setores Norte e Leste do PERD) - IEF

3.5.6.
3.5.6.1 Avaliação das áreas consideradas para potencial de ampliação do PERD
3.5.6.2 Avaliação das documentações das áreas potenciais de ampliação
3.5.6.3 Elaboração nota de análise preliminar de novas áreas
3.5.6.4 Reuniões técnicas com o IEF
3.5.6.5 Apresentação da  proposta de novos limites do PERD
3.5.6.6 Elaboração e entrega do relatório de recomendação técnica de ampliação do PERD 
3.5.6.7 Análise do documento pelo IEF
3.5.6.8 Revisão do documento 
3.5.6.9 Aprovação final pelo IEF

3.5.7.
3.5.7.1
3.5.7.2 Reuniões técnicas da Equipe do Termo de Parceria
3.5.7.3 Entrega  de mapa de localização, poligonal dos limites georreferrenciado propostos e memorial descritivo
3.5.7.4 Análise e Aprovação do Produto
3.5.7.5 Análise pela equipe técnica do Termo de Parceria/IEF
3.5.7.6 Revisão e entrega dos documentos
3.5.7.7 análise do produto pelo  - IEF
3.5.7.8 Revisão do documento 
3.5.7.9 Aprovação da entrega pelo IEF

3.5.8.
3.5.8.1 Reunião Inicial - Diretrizes e Planejamento
3.5.8.2 Estudo de  revisão dos limites do PERD
3.5.8.3 Análise da documentação pela equipe técnica do Termo de Parceria/IEF
3.5.8.4 Revisão e entrega dos documentos
3.5.8.5 Aprovação do produto pelo IEF
3.5.8.6
3.5.8.7 Audiencia Pública
3.5.8.8 Revisão do estudo de ampliação dos limites do PERD - Pós Audiecnia Pública
3.5.8.9 Elaboração do Lay Out das áreas de ampliação do PERD

3.5.8.10 Apresentação do Estudo ao IEF - GCMUC/GCARF/DIUC (Apresentação do documento pós Audiência Pública)
3.5.8.11 Análise  do estudo de ampliação - Pós reunião DIUC/GCMUC/GCARF
3.5.8.12 Revisão e entrega do documento para fins de aprovação
3.5.8.13 Aprovação do documento pelo IEF
3.5.8.14 Apresentação do Estudo ao Conselho do PERD
3.5.8.15 Revisão do estudo de ampliação - Pós reunião Conselho PERD
3.5.8.16 Apresentação do Estudo - Comites Específicos
3.5.8.17 Revisão do estudo de ampliação - Pós reuniões Comites Especificos
3.5.8.18 Aprovação do Estudo  e documentação técnica - IEF

3.6.

3.6.1 COORDENAÇÃO GERAL - Equipe Termo de Parceria
3.6.2 Articulação com proprietários de áreas a serem ampliadas para fins de cadastro fundiário 
3.6.3 Levantamento de documentação relacionada à regularização fundiária das áreas.
3.6.4 Entrega do cadastro fundiário preenchido - Acompanhado dos documentos levantados/produzidos
3.6.5 Análise e Aprovação do Produto
3.6.6 Análise da documentação pela equipe técnica do Termo de Parceria/IEF
3.6.7 Revisão e entrega dos documentos
3.6.8 Análise pelo IEF para fins de aprovação do produto
3.6.9 Revisão do documento 

3.6.10 Aprovação do produto pelo IEF
3.6.11 Aquisição das Áreas de Ampliação do PERD
3.6.12 Apoio Jurídico, administrativo e técnico ao processo de aquisição das áreas de ampliação do PERD -  IEF

Análise documental - Resposta dos cartórios/produção de polígonos e tratamento em ambiente SIG (caso necessário)

31/03/2024

5
11 122 39 10 11 12 11 124

8 9 10

PRODUTO 3: Regularização da Matrícula R.1-6.987

8 9 10 10
3 4

Elaboração dos Documentos Técnicos: Nota Técnica,  Mapa , Memorial Descritivo e Polígono Georreferenciado do Parque

7 8 9

Análise dos limites do PERD definidos pelo Decreto Especial 417/2015

11
1 2 31 9

PRODUTO 4: Estudo de Revisão dos Limites do PERD

74 5 6
ITEM

30/05/2024

5 6 78
144 5

PRODUTO 2: Refinamento Administrativo da poligonal do PERD

1º ETAPA:  Relatório de revisão do memorial da Matrícula nº R.1-6.897, novo polígono georreferenciado e memorial descritivo da 
matrícula e mapa da propriedade com identificação dos confrontantes

2º ETAPA:  Nota Técnica e polígono georreferenciado referentes a proposta de refinamento dos limites do PERD 

1º ETAPA:  Elaboração de relatório técnico e polígono georreferenciado ref. ao levantamento dos limites históricos do PERD 

08/07/2023

Tratativas com a ARCELOR MITAL para confirmação de doação de áreas e avaliação dos documentos existentes - IEF
Preparação de dados e documentos para elaboração do Relatório Técnico (Incluindo ortofotos e vôos com drone em áreas alvo, se 
necessário)

20252023 20242022
6 7

10 11 12 1 2 3
12

4 5 6
13

15/05/2025

08/08/2023

PRODUTO 5: Cadastro Fundiário das Áreas de Ampliação do PERD

2º ENTREGA: Análise dos limites do PERD definidos pelo Decreto 417/2015 

3º ENTREGA: Estudo de Revisão dos Limites do PERD 

07/08/2025

30/04/2025

07/07/2024

CARTÓRIO

01/07/2023

16/12/2023

30/04/2024

Disponibilização do documento  e Reuniões Preliminares com a comunidade do entorno do parque, Prefeituras  e outros

06/03/2025

Levantamento de normas e procedimentos para a regularização da matrícula e protocolo no cartório de registro de imóveis para 
Retificação Admnistrativa 

INCRA

Instrução Processo INCRA

Instrução Processo no Cartório de Registro de Imóveis 

Monitoramento dos processos protocolados

29/12/2023

1º ENTREGA: Nota Técnica de Análise Preliminar das áreas com potencial de ampliação 

PROCESSO INCRA

DEMAIS PROCESSOS



ANEXO IV - Planilha de Requisição de Informações

NOME FANTASIA CNPJ
DATA DA ABERTURA 

DA EMPRESA

CIDADE ESTADO

Nº DE PROJETOS NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS

ANO 2020

ANO 2021

ANO 2022

ANO 2023

CARGO TELEFONE E-MAIL
DATA DO 

PREENCHIMENTO

CARGO TELEFONE E-MAIL
DATA DO 

PREENCHIMENTO
NOME COMPLETO

INFORMACOES DO RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA TÉCNICA

INFORMACOES DO RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA COMERCIAL

NOME COMPLETO

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO DA MATRIZ

PRINCIPAIS CLIENTESFATURAMENTO

QUESTÕES RFI



 

1 

 

Anexo V - Minuta de contrato de prestação de serviços 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS                             Nº XX/2023 
 
 
Pelo presente instrumento particular: 
 
 
INSTITUTO EKOS BRASIL, com sede social na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. Do 
Contorno, 2.905, sala 401, Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-915, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
04.954.252/0002-91, neste ato representada nos termos de seu contrato social, doravante denominada 
simplesmente “CONTRATANTE”,   
 
Nome da empresa Contratada, pessoa jurídica de direito privado, com sede social na Cidade e Estado de 
__________________ , na Rua XXX, CEP XXX, Bairro_______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXX, 
neste ato representado nos termos de seus atos constitutivos, doravante denominado simplesmente 
“CONTRATADA”. 
 
(doravante denominadas, em conjunto, simplesmente “Partes”, e, individualmente, “Parte”) 
 
Considerando que: 
 

i. A CONTRATANTE celebrou Termo de Parceria com o Instituto Estadual de Florestas de Minas 
Gerais - IEF/MG (“Termo de Parceria”) com vistas à implementação de um projeto de apoio às 
ações de consolidação da Unidade de Conservação do Parque Estadual do Rio Doce (“Projeto”); 
 

ii. A CONTRATANTE pretende contratar uma parcela dos serviços à CONTRATADA (“Serviços”) que, 
por sua vez, tem interesse e possui os conhecimentos necessários para a execução dos trabalhos 
subcontratados, tendo declarado à CONTRATANTE que possui as aptidões profissionais 
requeridas e que conta com o pessoal e os recursos técnicos necessários, considerando-os 
suficientes para a boa execução dos Serviços; 
 

Resolvem as Partes, para os devidos fins e efeitos legais e na melhor forma de direito, reduzir a termo os 
entendimentos até então havidos entre as mesmas, no presente Contrato de Prestação de Serviços de 
Consultoria (“Contrato”), que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 O presente Contrato tem por objeto a execução pela CONTRATADA, dos serviços especializados de 

assessoria técnica, jurídica e administrativa, assim como de georreferenciamento e atividades 
subsidiárias para a revisão de limites do Parque Estadual do Rio Doce, para regularização fundiária das 
áreas de ampliação ou avaliadas como pendentes após o processo de revisão dos limites da UC e para a 
regularização da Matrícula n° R.1-6.897 em nome do IEF, em Minas Gerais, conforme especificado no 
Anexo I (Termo de Referência) a este Contrato. 
 

1.2 A CONTRATADA deverá cumprir, observar e fazer com que seus empregados e/ou terceiros sob sua 
responsabilidade respeitem as normas relativas ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, 
se comprometendo a executar os Serviços nos termos e com observância das exigências da legislação 
ambiental federal assim como das legislações ambientais dos municípios e estados relacionados direta 
ou indiretamente aos Serviços, incluindo-se, no termo “legislação”, as leis, decretos e normas 
regulamentadoras dos órgãos ambientais, além dos regramentos relativos à saúde e segurança 
ocupacional. 
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1.3 A CONTRATADA declara, ainda, que será a responsável perante a CONTRATANTE pela conformidade, 
adequação, estabilidade, segurança, desempenho e qualidade dos Serviços, na forma definida neste 
Contrato, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, utilizados na execução dos Serviços, garantindo seu 
desempenho de acordo com as Especificações e as demais disposições do Contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
 
2.1 A CONTRATADA apresenta, na presente data, os Documentos Contratuais abaixo relacionados, parte 

integrante deste Contrato como Anexo II: 
 

i. Contrato Social (versão atualizada) devidamente registrado na Junta Comercial ou Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 

ii. Comprovação dos poderes de representação legal; 
iii. Cartão do CNPJ; 
iv. Comprovante de inscrição municipal; 
v. Comprovante de conta bancária de titularidade da CONTRATADA; e 
vi. Certidões negativas relativas aos tributos federais, estaduais e municipais. 

 
2.2 Os Anexos poderão ser entregues por email em arquivo digitalizado no ato da assinatura do Contrato, sem 

prejuízo do disposto nesta Cláusula. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.1 A CONTRATADA deverá executar os serviços com diligência e com o mais alto padrão de qualidade, 

devendo obedecer rigorosamente ao disposto neste Contrato e Anexos. 
 
3.2 A CONTRATADA obriga-se ainda, sem prejuízo de outras obrigações constantes deste Contrato, seus anexos 

e da legislação aplicável, a: 
 

a) Executar os serviços estabelecidos neste CONTRATO nos prazos estabelecidos de acordo com o ANEXO 
I - Termo de Referência; 

 
b) Responsabilizar-se pela coordenação e execução dos Serviços, exercendo diretamente a direção de seu 

pessoal designado para os serviços, responsabilizando-se legal, civil, administrativa e tecnicamente por 
estes; 

 
c) Disponibilizar recursos humanos e materiais em quantidade e tempo necessários à execução dos 

Serviços, sendo vedada a subcontratação de serviços; 
 

d) Cumprir com todas as obrigações de natureza trabalhista, social, previdenciária e/ou fiscal relativas ao 
seu pessoal alocado nos  Serviços, recolhendo todos os tributos, contribuições fiscais e previdenciárias 
aplicáveis, assumindo, por consequência, as responsabilidades daí decorrentes, quando aplicável, uma 
vez que não existe qualquer vínculo de natureza trabalhista entre os profissionais, sócios, 
administradores, representantes ou prepostos da CONTRATADA e a CONTRATANTE, devendo isentar a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade oriunda de reclamações trabalhistas ou quaisquer outras 
ações, propostas por seus empregados ou ex-empregados, bem como subcontratados, indenizando a 
CONTRATANTE por quaisquer valores que ela eventualmente seja obrigada a pagar, incluindo gastos 
com advogado; 

 
e) Emitir e apresentar à CONTRATANTE, quando aplicável, as Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ART) relativas aos Serviços em cumprimento à Lei nº 6.496/77; 
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f) Fazer com que sua equipe obedeça as Normas de Segurança do Trabalho, quando aplicável, além de 
utilizar todo o Equipamento de Proteção Individual (EPI); 
 

g) Cumprir e fazer toda sua equipe cumprir, no que seja aplicável, as condições e regras previstas no  
Código de Conduta e Ética e Política Anticorrupção do CONTRATANTE, disponível em 
https://ekosbrasil.org/compliance-2-2-3/, assim como liberar e proporcionar as condições 
necessárias para que a equipe envolvida nos trabalhos possam participar de eventuais treinamentos 
em compliance, anticorrupção e antifraude e outros de igual relevância para a execução dos serviços, 
que serão ministrados pela CONTRATANTE, sempre que convocados com a devida antecedência; 
 

h) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada 
na execução dos serviços bem como a ocorrência de qualquer acidente de trabalho ou incidente com 
a comunidade envolvendo seus empregados e demais pessoas vinculadas aos Serviços, seja em 
decorrência da execução do CONTRATO ou não, bem como garantir que nenhum profissional de seu 
quadro, quer por ação ou omissão, esteja envolvido na ocultação desses fatos; 

 

i) Facilitar o trabalho da Fiscalização e Auditoria executado pela CONTRATANTE ou pelo IEF/MG, 
inclusive franqueando o seu acesso a documentos, aos SERVIÇOS onde quer que se realizem e às suas 
instalações, nos limites do CONTRATO. A Fiscalização tem plenos poderes para praticar atos que se 
destinem a verificar e comprovar o cumprimento das obrigações e dos requisitos contratuais, ou que 
se destinem a prevenir e/ou preservar todo e qualquer direito da CONTRATANTE e/ou do IEF/MG. 

 
j) Responsabilizar-se por seus veículos, equipamentos e materiais, inclusive em caso de furto, roubo e 

incêndio, eximindo a CONTRATANTE e o IEF/MG de qualquer responsabilidade desta natureza; 
 

k) Contratar e manter, sob sua integral responsabilidade, durante todo o período de execução dos 
SERVIÇOS: (i) Seguro de responsabilidade civil, incluindo danos contra terceiros; e (ii) Seguro de vida 
em grupo e/ou acidentes pessoais para todos os empregados e trabalhadores, envolvidos na 
execução dos Serviços, que garanta morte por qualquer causa (com cobertura adicional de morte 
acidental), invalidez permanente parcial e total, respeitadas as coberturas mínimas porventura 
estipuladas na convenção coletiva dos trabalhadores, em companhia seguradora de primeira linha e 
com idoneidade e solvência reconhecidas, sendo que a CONTRATADA deverá apresentar à 
CONTRATANTE cópia das respectivas apólices e comprovantes de pagamento dos respectivos 
prêmios; 

 
l) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo que possa acarretar à CONTRATANTE, ao IEF/MG 

ou terceiros em razão de seus atos ou omissões na execução dos Serviços, inclusive em relação a 
atraso no cumprimento do cronograma de desenvolvimento e direitos de propriedade intelectual e 
autorais, indenizando integralmente a CONTRATANTE pelas perdas e danos eventualmente 
causados, desde que comprovada judicialmente culpa por parte da CONTRATADA;  
 

m) Responsabilizar-se pelos danos que seus empregados e/ou terceiros sob sua responsabilidade 
ocasionarem durante a execução dos SERVIÇOS, incluindo, mas não se limitando, aqueles causados 
ao meio ambiente, aos equipamentos e instalações da CONTRATANTE, do IEF/MG e/ou de terceiros, 
nos termos do presente instrumento; 

 
n) Não utilizar o nome ou o logotipo da CONTRATANTE, do IEF/MG, bem como qualquer abreviatura ou 

adaptação deles para fins de publicidade, apresentação de propostas a terceiros ou outro propósito, 
salvo prévia e escrita autorização da CONTRATANTE e/ou do IEF/MG, devendo zelar pelo bom nome 
comercial de ambos, respondendo pelas perdas e danos decorrentes do uso indevido; 
 



 

4 

 

o) Não agir junto aos órgãos competentes ou em qualquer atividade decorrente dos SERVIÇOS, em 
nome da CONTRATANTE ou do IEF/MG, senão mediante prévia e expressa autorização por escrito de 
qualquer delas, devendo agir, nestes casos, em estrita conformidade com os poderes que 
eventualmente lhe forem conferidos, sendo certo, ainda, que ficará integralmente responsável por 
quaisquer atos que porventura venham a ser cometidos sem respectivas autorizações, ou em 
desconformidade com as mesmas.; 
 

p) Sanar todos os defeitos, erros, danos, falhas e quaisquer outras irregularidades causadas pela 
CONTRATADA e membros de sua equipe, ocorridas durante a execução dos SERVIÇOS, 
exclusivamente às suas expensas, dentro do prazo tecnicamente viável e estabelecido de comum 
acordo entre as Partes, sem que tais fatos possam ser invocados para justificar qualquer modificação 
no prazo contratual e/ou PREÇOS, a menos que haja comprovado fundamento para tal acréscimo e 
o mesmo tenha sido previamente analisado e aceito pela CONTRATANTE; 
 

q) Concluídos os SERVIÇOS objeto do presente Contrato, ou, ainda, rescindido o Contrato por qualquer 
motivo, devolver à CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, todo e qualquer documento que 
porventura tenha sido disponibilizado pela CONTRATANTE para possibilitar a execução das 
atividades, bem como apresentar à CONTRATANTE relatório completo dos SERVIÇOS executados até 
a data da rescisão, além da respectiva fatura para pagamento, proporcionalmente aos serviços 
prestados até àquela data, sendo certo que tal fatura será objeto de apreciação pela CONTRATANTE; 

 
r) Participar de reuniões de planejamento e avaliação do Projeto, sempre que a CONTRATANTE julgar 

necessário; 
 

3.3 A CONTRATADA renuncia expressamente à faculdade de extrair duplicata da fatura emitida em razão 
dos Serviços, ou qualquer outro documento hábil a instrumentalizar protesto, sob pena de incorrer 
em penalidade equivalente ao valor do documento indevidamente extraído, sem prejuízo de 
representação criminal, propositura de ação para reparação de danos e das demais cominações 
previstas neste Contrato. 

 
3.4  Para a execução dos serviços a CONTRATADA designa como Responsável Técnico XXXXXXXXX, 

portador da cédula de identidade XXXXXXX, e inscrito no CPF sob número XXXXXXXXX, professor/ 
mestre/ doutor em XXXXXXXX, o qual está ciente e de acordo com todas as cláusulas e obrigações 
contratuais dispostas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   
 
4.1 Sem prejuízo das demais disposições deste Contrato, constituem obrigações e responsabilidades da 

CONTRATANTE: 
 

a) efetuar o(s) pagamento(s) devido(s), das notas fiscais/faturas nos seus respectivos 
vencimentos, conforme as condições estabelecidas neste Contrato, sendo certo que tal 
pagamento estará condicionado aos requisitos dispostos neste Contrato; 
 

b) entregar à CONTRATADA todas as informações e especificações necessárias à execução dos 
SERVIÇOS e fiel desempenho do Contrato, sempre que disponíveis; 

 
c) assegurar o acesso dos representantes, pessoal, e equipamentos da CONTRATADA aos locais 

de execução dos SERVIÇOS, quando necessários à sua execução; e 
 

d) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer orientações ou procedimentos a adotar 
sobre assuntos relacionados ao objeto do Contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA– PRAZOS 
 

5.1 Este Contrato entra em vigor na data de sua assinatura, permanecendo vigente por XXX meses, podendo 
haver prorrogação a ser estabelecida de comum acordo entre as partes, mediante Aditivo. 
 

5.2 Não obstante o prazo de vigência disposto na cláusula 5.1 acima, a CONTRATADA está ciente de que deve 
respeitar, com relação à execução dos SERVIÇOS e entrega dos Produtos contratados, os prazos máximos 
definidos para cada uma das Etapas e Produtos distintos conforme cronograma constante do Anexo I, 
sob pena de aplicação das penalidades contratuais, sendo certo ainda que os SERVIÇOS deverão iniciar-
se em até no máximo 24 (vinte e quatro) horas a contar da assinatura deste Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA – VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1 Pela fiel e integral execução dos Serviços e cumprimento de todas as obrigações contratuais ora 

contraídas, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço correspondente à entrega de cada um 
dos Produtos mencionados na cláusula 5.2 acima, conforme cronograma e valores estabelecidos 
neste Contrato, à medida que tais Produtos forem entregues, estando sujeito tal pagamento à 
aprovação dos produtos e/ou dos relatórios pela CONTRATANTE e, também, pelo IEF/MG, bem 
como às demais condições previstas neste Contrato, sobretudo aquelas dispostas nas cláusulas 6.4 e 
6.5. 
 

6.2 No preço do Contrato estão incluídos todos os custos com mão-de-obra direta e indireta (incluindo 
custos decorrentes de admissões e demissões), custo de utilização de equipamentos, consumo de 
materiais, ferramentas, alimentação, seguros, taxas, encargos, tributos decorrentes dos Serviços, etc, 
de modo que nenhum outro pagamento será devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão 
do presente Contrato. 
 

6.2.1 Todos os custos referentes à realização de atividades presenciais (deslocamento, 
alimentação, logística, entre outros) serão responsabilidade da CONTRATADA. 

 
6.3 A CONTRATADA está ciente e de acordo que a autorização para emissão da Nota Fiscal e respectivos 

pagamentos estão expressamente condicionados à aprovação de cada serviço/produto executado, 
nos termos da cláusula 6.1, acima, e também (cumulativamente): 
 

i. ao recebimento, pela CONTRATANTE, dos valores referentes ao Projeto, que serão 
transferidos pelo IEF/MG conforme cronograma próprio; 
 
ii. ao cumprimento, pela CONTRATADA, das políticas aplicáveis em matéria de fraude e 
corrupção e compliance, descritas na Cláusula 14.6 deste Contrato; 
 
iii. ao fiel cumprimento das condições contratuais, em especial à estrita observância da 
CONTRATADA aos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários devidos e, ainda, 
à sua regularidade junto aos órgãos de fiscalização. Será, ainda, permitido à CONTRATANTE 
deixar de efetuar os pagamentos, na proporção dos riscos envolvidos, caso constate que a 
CONTRATADA esteja inadimplente com as suas obrigações trabalhistas perante seus 
empregados, em especial àqueles que prestam serviços à CONTRATANTE por força do 
presente Contrato.  

 
6.5 Verificado o cumprimento integral do disposto na cláusula 6.4, e, tendo a CONTRATANTE recebido 
os valores correspondentes do IEF/MG, a CONTRATANTE autorizará a emissão da Nota Fiscal, pela 
CONTRATADA, a qual deverá ser apresentada à CONTRATANTE para que esta providencie o pagamento 
devido. As notas fiscais deverão ser emitidas com as seguintes informações: 

 
(i) Descrição detalhada dos SERVIÇOS prestados; 
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(ii) Deduções admitidas para fins de retenção dos tributos; 
(iii) Tributos incidentes e retidos; 
(iv) Numero da conta bancária para depósito. 

 
6.6 Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário na conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias a partir da apresentação das respectivas notas fiscais, valendo 
os respectivos comprovantes de depósitos como prova de pagamento e quitação. 

 
6.6.1 Em caso de atraso injustificado no pagamento, em desacordo com o prazo estabelecido nesta 

cláusula, haverá a incidência de juros de mora de 1% ao mês, além da multa moratória de 2% e 
correção monetária, excluindo-se com esta penalidade qualquer outra, ressalvado o disposto na 
cláusula 10.3 “a”. 

 
6.6.2 Não se considerará a CONTRATANTE em mora em caso de não autorização da emissão da Nota Fiscal, 

nos termos da cláusula 6.5, motivada pela falta de transferência dos recursos financeiros da 
parceria pelo IEF/MG. 

 
6.7 Ocorrendo qualquer irregularidade na entrega das Notas Fiscais, o seu vencimento será prorrogado por 

tantos dias quantos forem os de atraso, sem que incida qualquer correção monetária ou quaisquer 
encargos sobre tais valores, quando do efetivo pagamento. 

 
6.8 A CONTRATADA declara já ter avaliado todas as expectativas de lucros e resultados econômicos por 

ela esperados sob este Contrato, razão pela qual, ao seu término, por qualquer motivo, não solicitará 
nenhuma indenização ou reposição de perdas ou danos à CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E GARANTIAS 

 
7.1  A CONTRATADA será a única responsável por todo e qualquer ato ou omissão, relacionados a este 

Contrato, praticados por seus empregados, prepostos ou terceiros contratados, que possam gerar 
responsabilidade de natureza civil, criminal, tributária, trabalhista, previdenciária ou ambiental em 
decorrência dos SERVIÇOS, com exclusão de toda a responsabilidade, ainda que subsidiária, da 
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA, com todos os custos, indenizações, honorários advocatícios 
e compensações decorrentes de sua responsabilidade, incluindo toda e qualquer multa, 
ressarcimento ou indenização que a CONTRATANTE tenha a pagar ao IEF/MG ou a quaisquer 
terceiros por culpa da CONTRATADA e das pessoas por ela alocadas aos serviços, inclusive no que se 
refere a danos morais.  
 

7.2 Fica excluída a responsabilidade de uma Parte à outra por lucros cessantes, dano indireto ou 
consequencial que possam advir da execução deste Contrato. 

 
7.3 GARANTIA DOS SERVIÇOS/PRODUTOS: A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pela 

execução e qualidade dos SERVIÇOS, garantindo que estes estejam em total concordância às 
especificações técnicas descritas no Projeto e nas normas legais aplicáveis à espécie, bem como pela 
segurança e solidez dos materiais e/ou componentes utilizados, individualmente considerados, 
mesmo quando provenientes de terceiros, sendo, também, a responsável por danos a vizinhos ou a 
terceiros, sem prejuízo das cominações administrativas, cíveis ou criminais, quando aplicáveis. 

 
7.3.1 A CONTRATADA responderá pela correção, segurança e solidez dos SERVIÇOS, ficando obrigada a 

refazer, às suas custas e dentro de prazo compatível determinado pela CONTRATANTE, todos os 
defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer irregularidades que, no decurso de um prazo de 02 
(dois) anos contados da data de encerramento contratual, venham a ser verificados nos Serviços, 
ou a reparar os danos daí decorrentes, observado o prazo prescricional estabelecido em lei. 
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7.3.2 Durante o período de garantia, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a requisição 
da CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga, sem qualquer ônus, a enviar técnicos para verificar o 
defeito. Caso tenha que refazer, substituir ou reparar qualquer serviço, parte, material, peça ou 
componente dos Serviços que apresentar defeito ou que prejudique a obtenção das condições 
especificadas, o prazo para tal deverá ser acordado pelas partes. 

 
7.3.3 O refazimento dos SERVIÇOS, correções, reparos ou substituição de partes, materiais, peças ou 

componentes dos  SERVIÇOS deverão ser efetuados pela CONTRATADA dentro do prazo a ser fixado 
de comum acordo entre as Partes, não podendo, todavia, esta providência exceder 10 (dez) dias 
úteis da data de comunicação da inconformidade com as especificações técnicas acordadas ou dos 
defeitos, formalmente enviada pela CONTRATANTE. 

 
7.3.4 Caso as correções, reparos ou substituições não sejam realizados em 10 (dez) dias úteis ou em prazo 

inferior que tenha sido acordado entre as Partes, a CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério 
e sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais direitos da CONTRATANTE previstos neste 
Contrato, providenciar as correções, reparos ou  substituições, por meios próprios ou mediante a 
contratação de terceiros, e os custos decorrentes serão integralmente repassados às 
CONTRATADA, não sendo cabíveis questionamentos de qualquer natureza por parte da 
CONTRATADA, e sem prejuízo das garantias ora constituídas. 

 
7.4  Caso ocorram atrasos no cronograma do Projeto por culpa exclusiva da CONTRATADA e a mesma não 

recupere este atraso no prazo de até 30 dias, a CONTRATANTE poderá intervir executando parte dos 
serviços com recursos próprios ou de terceiros não cabendo à CONTRATADA nenhum direito ou 
remuneração sobre a parte do serviço não executado por ela. 

 
CLÁUSULA OITAVA – MULTAS  
 
8.1 Caso a CONTRATADA suspenda imotivamente a execução dos serviços ou desrespeite o cronograma 

de desenvolvimento das atividades e de entrega dos produtos,  por sua culpa exclusiva, e desde que 
a CONTRATANTE não tenha ensejado o atraso ou o inadimplemento, ficará sujeita ao pagamento de 
uma multa diária, de natureza não compensatória, correspondente a até 0,33% (zero vírgula trinta e 
três por cento) do Valor do Contrato, a qual será aplicada a partir da data do recebimento da 
notificação escrita da CONTRATANTE descrevendo o descumprimento contratual, até o cumprimento 
da respectiva obrigação inadimplida, sem prejuízo do disposto na cláusula 10.3 deste Contrato. 

 
8.2 Sem prejuízo da multa referida nesta Cláusula, será facultado à CONTRATANTE rescindir o presente 

Contrato, caso a CONTRATADA não providencie o cumprimento da obrigação contratual inadimplida, 
no prazo fixado na correspondente notificação da CONTRATANTE. 

 
8.3 O valor acumulado da multa diária referida no item 8.1 acima não poderá ultrapassar o limite de 5% 

(cinco por cento) do Valor do Contrato, sob pena de rescisão contratual, na forma do item 10.1 “g” 
abaixo. 

 
8.4 A aplicação das multas previstas neste Contrato não afasta o dever da CONTRATADA de cumprir a 

respectiva obrigação, nem afasta eventual indenização que poderá vir a ser pleiteada pela 
CONTRATANTE em razão das perdas e danos causados pela CONTRATADA (aí incluído eventual 
ressarcimento de valores de multa, ressarcimento e indenização pagos pela CONTRATANTE ao 
IEF/MG pelo atraso na entrega dos Produtos). 

 
CLÁUSULA NONA– DO SIGILO 
 
9.1 A CONTRATADA se compromete, por si e terceiros a ela relacionados, a guardar sigilo sobre toda e 

qualquer informação da CONTRATANTE ou de terceiros obtida em decorrência deste Contrato, salvo 
com expressa autorização da CONTRATANTE, por escrito. 
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9.2 À CONTRATADA é vedado prestar qualquer informação a terceiros sobre a natureza ou o andamento 

do Contrato, bem como divulgar, através de qualquer meio de comunicação, dados e informes 
relativos aos SERVIÇOS, incluindo informações e documentos técnicos e relacionados à tecnologia 
adotada, informações operacionais, comerciais, administrativas e financeiras, salvo com expressa 
autorização escrita da CONTRATANTE. 
 

9.3 Não obstante o termo do prazo contratual, as obrigações previstas nos itens 9.1 e 9.2 permanecerão 
em vigor por um prazo de 5 (cinco) anos contados do término deste Contrato. 
 

9.4 Na hipótese de violação da confidencialidade ora estabelecida, quer pela CONTRATADA, quer pelos 
membros de sua equipe, ficará a CONTRATADA obrigada a pagar à CONTRATANTE multa de natureza 
não compensatória correspondente a 5% (cinco por cento) do Valor do Contrato, sem prejuízo das 
sanções cíveis e criminais atinentes à espécie e da indenização por perdas e danos devidamente 
comprovados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO  
 
10.1 A CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato, de imediato, em qualquer uma das hipóteses 

seguintes: 
 
a) Se a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer de suas obrigações e deixar de corrigir tal falta 

no prazo fixado na correspondente notificação da CONTRATANTE, por escrito; 
b) Requerimento de falência, recuperação, dissolução ou liquidação, judicial ou extrajudicial, 

da CONTRATADA; 
c) Suspensão imotivada, atraso ou lentidão na prestação dos SERVIÇOS por parte da 

CONTRATADA, levando a CONTRATANTE a constatar a impossibilidade da conclusão da 
execução dos SERVIÇOS nos prazos estipulados; 

d) Incapacidade técnica, negligência, imprudência ou imperícia por parte da CONTRATADA, 
devidamente comprovada durante o prazo estipulado para a execução dos SERVIÇOS; 

e) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que 
prejudique a execução dos SERVIÇOS; 

f) Não pagamento pela CONTRATADA, no prazo legal, da remuneração de seus empregados ou 
terceiros envolvidos com os trabalhos, bem como não recolhimento de quaisquer tributos e 
encargos sociais relacionados com os SERVIÇOS e com os profissionais envolvidos. 

g) Caso a multa moratória pelo descumprimento do cronograma de desenvolvimento dos 
serviços e entrega dos produtos atinja o máximo previsto na Cláusula 8.1; 

h) Se a CONTRATANTE vier a concluir que a CONTRATADA participou em práticas corruptas ou 
fraudulentas durante o processo seletivo ou a execução do contrato; 

i) Pela subcontratação dos serviços, cessão ou transferência dos direitos e obrigações do 
presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE; 

j) Caso o Termo de Parceria seja rescindido, independentemente das causas e do responsável. 
 

10.1.1  Em ocorrendo uma das hipóteses acima, a CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, optar por 
manter o Contrato e suspender os pagamentos devidos até a regularização da situação. 

 
10.2 A CONTRATADA poderá rescindir o presente Contrato, sem ônus, em quaisquer das seguintes 

hipóteses: 
 
a) se a CONTRATANTE deixar de cumprir com sua obrigação de pagar os preços nos termos deste 

Contrato e deixar de corrigir tal falta no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento de 
notificação da CONTRATADA, por escrito, especificando a falta e exigindo que a 
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CONTRATANTE a corrija no prazo acima assinalado, sendo excluído o direito à rescisão no 
caso em que o não cumprimento esteja de alguma forma justificado no presente Contrato; 

 
b) dissolução ou liquidação, judicial ou extrajudicial, declarada ou homologada, da 

CONTRATANTE. 
 
10.3  À exceção da causa prevista na alínea “j” da cláusula 10.1, se a ocorrência de qualquer das hipóteses 

das cláusulas 10.1 e 10.2 acima ensejar prejuízo para a parte inocente, será aplicada a multa não 
compensatória de 5% sobre o valor do Contrato (aplicável de forma independente às demais 
penalidades previstas neste Contrato), sem prejuízo de cobranças por eventuais perdas e danos 
adicionais. 

 
10.4 Qualquer das Partes poderá rescindir o presente Contrato se, em decorrência de Caso Fortuito ou 

Força Maior, conforme disposto neste Contrato, a execução deste Contrato restar inviabilizada e, 
portanto, ficar suspensa por um prazo igual ou superior a 75 (setenta e cinco) dias consecutivos, ou 
em quaisquer dos casos específicos previstos neste Contrato. 

 
10.5  O término ou a rescisão do presente Contrato, por qualquer motivo, não afetará ou limitará qualquer 

direito que, expressamente ou por sua natureza, deva permanecer em vigor após o término ou 
rescisão do presente, ou que decorra de tal término ou rescisão. 

 
10.6 Em caso de rescisão, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA apenas o valor dos produtos já entregues 

e aprovados pela CONTRATANTE e dos serviços já executados cujos resultados parciais possam, a 
exclusivo critério da CONTRATANTE, ser aproveitados no Projeto. Para tanto, a CONTRATADA desde 
já autoriza que tais resultados parciais sejam utilizados pela CONTRATANTE, pelo IEF/MG ou por 
outros prestadores de serviços na complementação e/ou finalização dos serviços. 

 
10.7 Antes de se concretizar a rescisão do contrato, qualquer que seja o motivo ou o responsável, o 

CONTRATANTE consultará o IEF/MG sobre o seu interesse em subrrogar-se na posição de 
CONTRATANTE, assumindo o presente Contrato, com todos os seus direitos e obrigações. Havendo 
interesse, as Partes celebrarão o Termo de Cessão Contratual, no qual o CONTRATANTE cederá 
integralmente o Contrato para o IEF/MG, permanecendo a CONTRATADA sujeita a todas as 
disposições do presente instrumento. 

 
10.7.1 A cessão do contrato para o IEF/MG não afastará a incidência da cláusula 10.3. 
 
10.7.2 Fica estabelecido e acordado entre as partes a possibilidade de sub-rogação dos serviços contratados, 

conforme previsto no Art. 38, XIII , do Decreto Estadual 47.554 de 07/12/2018. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RETENÇÕES DE PAGAMENTOS 
 
11.1 É expressamente permitido à CONTRATANTE reter todos e quaisquer valores devidos à 

CONTRATADA, caso: (i) a CONTRATANTE seja notificada para tomar conhecimento e/ou instada a 
pagar dívidas de qualquer natureza da CONTRATADA e/ou em razão da execução do escopo deste 
Contrato, incluindo, mas não se limitando, a quaisquer pagamentos por produtos ou serviços 
subcontratados ou terceirizados que sejam essenciais à continuidade do presente Contrato; (ii) em 
virtude de demandas judiciais por obrigações cíveis, trabalhistas, previdenciárias, ambientais ou 
fiscais da CONTRATADA ou de suas subcontratadas, ou (iii) em razão de quaisquer multas ou 
penalidades aplicadas à CONTRATADA com base neste Contrato, ou aplicadas à CONTRATANTE por 
falta praticada pela CONTRATADA. 

 
11.2 A retenção acima referida será permitida caso a CONTRATADA não providencie o pagamento ou 

efetue o ressarcimento à CONTRATANTE, conforme o caso, da(s) dívida(s) de sua responsabilidade, 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação da CONTRATANTE solicitando o 
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referido pagamento ou ressarcimento, acompanhada da documentação competente. Tal condição 
não se aplicará em caso de retenções de pagamentos decorrentes de multas aplicadas à 
CONTRATADA em razão deste Contrato, hipótese na qual bastará que tal retenção seja precedida de 
aviso por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
12.1 Sempre que necessário e solicitado por uma das Partes, por escrito, durante a vigência deste 

Contrato, haverá reunião para alterar, aperfeiçoar, inserir, suprimir e/ou modificar Cláusulas ou itens 
deste Contrato ou de seus anexos. 

 
12.2 As modificações a este Contrato deverão ser introduzidas mediante Termo Aditivo assinado pelas 

Partes, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 
13.1 Todos os resultados dos Serviços, incluindo toda a propriedade intelectual dos trabalhos, estudos, 

pesquisas, relatórios, textos, gráficos e projetos realizados pela CONTRATADA e pelos profissionais 
de sua equipe (aí incluído o responsável técnico) para a execução dos Serviços, nos termos do 
presente Contrato, serão definitiva e exclusivamente da CONTRATANTE e do IEF/MG, que poderão 
utilizá-los de todas as formas admitidas em lei, assim como cedê-los a terceiros, independentemente de 
consulta e pagamentos adicionais.  

 
13.2 Serão de propriedade definitiva e exclusiva da CONTRATANTE e do IEF/MG os inventos, modelos de 

utilidades, relatórios, base de dados, desenhos industriais criados pela CONTRATADA durante a 
vigência deste Contrato, podendo as partes negociar entre si e com a participação do IEF/MG, caso 
a caso, a co-propriedade. 

 
13.3  A CONTRATADA detém legalmente todas as licenças (salvo as que, por expressa previsão legal, sejam 

de responsabilidade da CONTRATANTE), patentes, invenções e autorizações necessárias para se 
habilitar como prestadora dos Serviços objeto deste Contrato, sendo integralmente a única 
responsável perante a CONTRATANTE junto a terceiros pela regularidade e validade de tais licenças, 
patentes, invenções e autorizações, bem como por infrações que por si e/ou terceiros a ela 
relacionados, cometer(em) por força deste Contrato a direitos de propriedade intelectual de 
terceiros, respondendo diretamente por quaisquer reclamações, indenizações, taxas ou despesas 
que forem devidas. 

 
13.4     A CONTRATADA está ciente que seus SERVIÇOS são parte integrante de um produto maior, qual seja, 

o Projeto executado em parceria com o IEF/MG, o qual será composto da junção de relatórios de 
diversos subconsultores. Desta forma, é possível que nesta junção de relatórios distintos, haja 
modificações estruturais no texto e até mesmo de conteúdo, se o IEF/MG assim o exigir, de modo 
que a CONTRATADA reconhece, desde já, que deverá necessariamente sujeitar-se a estas alterações, 
sempre que as mesmas se justificarem em razão de solicitação do IEF/MG, sendo certo, ainda, que 
eventual recusa de sua parte importará em inadimplemento de suas obrigações contratuais, sujeita 
à penalidades previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
14.1 O presente Contrato não outorga à CONTRATADA qualquer poder de representação, mandato, 

agência, comissão ou outro poder análogo, em relação à CONTRATANTE, tampouco em relação ao 
IEF/MG.   

 
14.2 Tolerância. Eventual omissão ou atraso de qualquer das Partes em exigir o cumprimento de qualquer 

termo ou condição do presente Contrato pela outra Parte, ou em exercer qualquer direito, 
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prerrogativa ou recurso aqui previsto, não constituirá novação nem implicará renúncia da 
possibilidade futura de exigir o cumprimento de tal termo, condição, direito, prerrogativa ou recurso. 

 
14.3 Integralidade e Independência. Este Contrato e seus anexos constituem o acordo completo e final 

das Partes e se sobrepõe a quaisquer comunicações, acordos e entendimentos anteriores, escritos 
ou orais, relacionados com a matéria deste instrumento, substituindo todos os entendimentos, 
compromissos, fax, cartas, ou correspondências anteriores relativos ao objeto deste instrumento. 
 
14.3.1 Caso alguma das cláusulas deste Contrato seja considerada ilícita, inválida, nula ou 

inexequível por decisão judicial, dita cláusula deverá ser julgada separadamente do 
restante do Contrato, e substituída por cláusula lícita e similar, que reflita as intenções 
originais das Partes, observando-se os limites da lei. Todas as demais cláusulas continuarão 
em pleno vigor e efeito, não sendo prejudicadas ou invalidadas. 

 
14.4  Caso Fortuito e/ou Força Maior. Sem embargo do disposto na cláusula 10.4 supra, nenhuma das 

Partes será responsável por descumprimento de suas obrigações contratuais em consequência de 
caso fortuito ou força maior, nos termos da legislação vigente, devendo, para tanto, comunicar 
imediatamente, a ocorrência de tal fato à outra Parte bem como, quando pertinente os riscos e 
efeitos danosos do evento, que tenha conhecimento à época. 

 
14.5 Notificações. Todos os avisos ou outros comunicados que sejam necessários ou autorizados sob o 

presente instrumento deverão ser por escrito e entregues em mãos ou transmitidos por telegrama 
pré-pago ou correio eletrônico, ou expedidos, com selagem pré-paga, por carta registrada ou 
expressa com aviso de recebimento, ou por um conceituado serviço de courrier expresso com aviso 
de recebimento, e serão considerados entregues quando recebidos pelas seguintes pessoas 
apontadas: 

 
CONTRATANTE: Instituto Ekos Brasil 
Nome: 
Função:  
e-mail:  
Tel:  
 
CONTRATADA: (responsável técnico) 
Nome:                                                                   
Função:  
CREA: 
e-mail:  
Tel:  

 
14.6 Práticas Anticorrupção e Compliance: A CONTRATADA concorda que, com relação ao presente 

Contrato, irá cumprir e fazer seus representantes, prepostos e subcontratadas cumprir todos os 
regulamentos, leis, normas e diplomas de combate a suborno, corrupção, lavagem de dinheiro, 
concorrência desleal, respeito aos direitos humanos, proteção ambiental, saúde e segurança de seus 
trabalhadores, dentre outros, bem como adotar as melhores práticas de prevenção a fraudes 
internas e externas. Neste sentido, a CONTRATADA compromete-se a observar integralmente as 
disposições abaixo, sem prejuízo de outras estabelecidas em lei ou neste Contrato, incluindo seus 
anexos: 

 
i. A CONTRATADA, seus Representantes e quaisquer terceiros, diretos ou indiretos (temporários, 
prestadores de serviço, consultores, assessores e agentes) por ela utilizados ou subcontratados, 
comprometem-se, ainda que recebam determinação em contrário por parte de qualquer funcionário da 
CONTRATANTE, a não pagar, oferecer, autorizar e/ou prometer – direta ou indiretamente – qualquer quantia, 
bens de valor ou vantagem indevida a qualquer pessoa que seja um oficial, agente, funcionário ou 
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representante de qualquer governo, nacional ou estrangeiro, ou de suas agências e organismos nacionais ou 
internacionais, ou a qualquer partido político, candidato ou ocupante de cargo público ou a escritórios de 
partidos políticos, ou a qualquer outra pessoa, sabendo ou tendo razões para acreditar que toda ou qualquer 
parte da quantia, bens de valor ou vantagem indevida serão oferecidos, dados ou prometidos com a 
finalidade de obter ou manter um tratamento favorável indevido para os negócios da CONTRATANTE e/ou 
de seus Representantes, em violação às leis que versam sobre crimes e práticas de corrupção e contra a 
administração pública, em especial a Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013– Lei Brasileira Anticorrupção; 
 
ii. A CONTRATADA não exercerá influência indevida, perante a administração pública, valendo-se de 
funcionários ou ex-funcionários públicos, bem como de seus cônjuges, companheiro ou parente, por 
consanguinidade ou afinidade. 
 
iii. A CONTRATADA declara, neste ato, que nenhum de seus funcionários, diretores, representantes e 
agentes, foi formalmente acusado, processado ou condenado por violação de qualquer lei relacionada com 
corrupção ou suborno; 
 
iv. A CONTRATADA declara, para todos os fins, que não utiliza mão de obra infantil ou em condição 
análoga à de escravidão para execução de suas atividades, bem como também não contrata e/ou mantém 
relações com quaisquer outras empresas que lhe prestem serviços (parceiros, fornecedores e/ou 
subcontratados) que utilizem, explorem e/ou por qualquer meio ou forma empreguem o trabalho infantil, 
nos termos previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069/90 e demais normas legais 
e/ou regulamentares em vigor; 
 
v. A CONTRATADA declara, para todos os fins, que respeita os direitos humanos e proíbe qualquer tipo 
de discriminação, especialmente, mas não exclusivamente, referentes a condições de origem, raça, sexo, 
orientação sexual, cor, idade, credo, imagem ou deficiência, entre outras; 
 
vi. A CONTRATADA compromete-se a notificar a CONTRATANTE quanto ao emprego de autoridades ou 
ex‐autoridades governamentais em seus quadros ou qualquer outra contratação relevante para os fins da 
execução deste contrato. 
 
14.6.1. A CONTRATADA deverá relatar imediatamente à CONTRATANTE, desde que respeitadas todas as leis 

de proteção ou privacidade de dados, quaisquer alegações, processos ou investigações referentes a 
suborno, corrupção ou lavagem de dinheiro, contra a CONTRATADA ou seus diretores, conselheiros, 
funcionários ou prestadores de serviços contratados para fins deste Contrato. 

 
14.6.2. O não cumprimento por parte da CONTRATADA, de seus Representantes ou de terceiros por ela 

utilizados ou subcontratados de quaisquer leis aplicáveis, em especial as citadas no item “14.6” 
acima, que a CONTRATADA declara expressamente ter conhecimento, desde que devidamente 
comprovado, bem como a constatação da inobservância do disposto no item “14.6.1” acima, serão 
consideradas infrações graves e poderão ensejar a o pagamento de multa equivalente a 5% (cinco 
por cento) do valor total desse contrato, independente de outras multas contratuais aqui previstas, 
sem prejuízo da rescisão contratual por justa causa, que culminará, automaticamente, no direito de 
retenção de pagamentos e suspensão do cumprimento de outras obrigações da CONTRATANTE, bem 
como na obrigação da CONTRATADA de indenizar a CONTRATANTE e/ou qualquer de seus dirigentes 
por perdas e danos adicionais, incluindo o reembolso à CONTRATANTE, de imediato, de eventuais 
multas que esta ou qualquer dirigente tenha tido que pagar ao IEF/MG em razão da prática adotada 
pela CONTRATADA, além de outras sanções administrativas, cíveis ou criminais aplicáveis. 

 
14.6.3. Para os fins desta Cláusula 14.6, considerar-se-á “Representantes” quaisquer pessoas, física ou 

jurídica (incluindo aquelas que, direta ou indiretamente, exerçam controle sobre tal pessoa jurídica, 
bem como suas controladas e empresas sob o controle comum, conforme definição constante do 
artigo 116, da Lei das Sociedades Anônimas), seus respectivos diretores, administradores, sócios, 
empregados, agentes, consultores (incluindo, sem limitação, consultores financeiros, advogados e 
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contadores). O termo “pessoa” deverá ser interpretado de forma mais abrangente e deverá incluir, 
sem limitação, qualquer sociedade, empresa ou parceria, ou outra entidade ou indivíduo. 

 
14.7 As Partes não poderão ceder total ou parcialmente o presente Contrato, sem autorização prévia e escrita 

da outra Parte, exceto se a cessão se der pela CONTRATANTE em benefício do IEF/MG ou de outro 
parceiro por este indicado em decorrência da rescisão do Termo de Parceria – estando a 
CONTRATADA desde já ciente e de acordo com tal medida. 

 
14.8 As Partes declaram que conhecem e se comprometem com o fiel cumprimento das premissas 

constantes na Lei 13.709/2018 (“LGPD”), especialmente os princípios da finalidade, adequação, 
necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não 
discriminação e segurança.  
 
14.8.1 Caso as partes realizem o tratamento de dados pessoais para a execução deste Contrato, tal 
tratamento deverá estar amparado em uma das bases legais do art. 7 e/ou 11 da LGPD, 
comprometendo-se as Partes a atualizar seus mecanismos internos de proteção sempre que 
necessário.  
 
14.8.2 As partes declaram que, no caso de qualquer incidente de segurança relativo a dados pessoais, 
unirão esforços e elaborarão um plano para reversão e mitigação de danos.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANEXOS: 
 
15.1 As disposições deste Contrato prevalecem sobre as de seus Anexos, os quais encontram-se listados 

a seguir: 
 

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Documentos Contratuais (previstos na cláusula 2.1 do Contrato) 
Anexo III – Modelo de Termo de Confidencialidade 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  
 
16.1 Fica eleito, para as questões derivadas do presente Contrato, o Foro da Comarca de Belo Horizonte, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 
Este Contrato será assinado eletronicamente, pelas Partes e por duas testemunhas, por meio da plataforma 
eletrônica escolhida em comum acordo, reconhecendo as signatárias a sua autenticidade, integridade, 
validade e eficácia, conforme o disposto nos artigos 219 e 220 do Código Civil e no artigo 10, § 2º, da Medida 
Provisória nº 2.200-2/2001, e a sua força de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 784, III do 
Código de Processo Civil. 

 
 
 

Belo Horizonte,________ de___________________ de 2023. 
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____________________________________________________ 
CONTRATADA – Representante Legal 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
INSTITUTO EKOS BRASIL –  Representante Legal 

 
  
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
RESPONSÁVEL TÉCNICO  DA CONTRATADA (Nome completo, CPF e CREA) 

 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
________________________________  _______________________________ 
Por parte da CONTRATANTE                                  Por parte da CONTRATADA 
Nome:       Nome: 
CPF/MF:     CPF/MF: 
 


